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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 1 8 de janeiro de 2022.

Protocolo n'70499
Requerimento no 01112022

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMo DE REFERÊNcI¡,

1- OBJETO:

Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos

odontológicos, atendendo os municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde

da Família, conforme portaria 3.034 cle 20 de novembro de 2019, de acordo com as especificações

técnicas adiante discriminadas.

2 _ DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

A presente aquisição se refere à contemplação do Município de Marmeleiro - PR, através da

Portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019, para estruturaçáo da Atenção à Saúde Bucal, no valor total de

R$ 17.740,00. Neste sentido, foi elaborado o Plano de Aplicação, pautado na Relação Nacional de

Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS, visando à estruturação e fortalecimento

da rede da Atenção à Saúde Bucal na Estratégia Saúrde da Família'

3 - ESPECTFTCAÇÕBS TÉCNICAS:

Valor
Unitórlo
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant. Untd. Descrição

855,00 855,00

Mocho odontológico com encosto (cadeira giratória para

facilitar a movimentação e precisão em procedimentos

cirurgicos, muito utilizado na odontologia); material de

confecção em âço carbono; regulagem altura a gás;

com apoio/suporte nos pés; estrutura base na cor cinca;

estofado na cor azul céu; tecido courvin; peso real

suportado I 10kg; regulagem de inclinação do encosto;

estrutura giratória; estrutura com regulagem de altura a
gás; regulagem altura do encosto; altura do mocho 92

cm; largura da base/apoio pés 59crn; altura encosto

29cm; largura encosto 42cm; profundidade do assento

44cm: altura chão/assento 65cm. CODIGO FNS: 2954

I I Unid.

3.980,003,980,00', I Unid.

Impressora Laser: Especificação mínima: que esteja em

linha de produção pelo fabricante; impressora laser com
padrão de cor monocromático; resolução mínima de

1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto
PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e oficio;
capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de

50,000 páginas; interface USB; permitir
compartilhamento por meio e rede l0/100/100 ethernet e

V/IFI 802,1| bleln; suportar frente e verso automático; o

produto deverá ser novo, sem llso' reforma ou

recondicionamento garantia de 12 meses. CODIGO
FNS: 10896

15.855,00 15.8 55,003 I Unid
Compressor isento de óleo, reservatório de no mínimo
120L, 3 motores de Potência mínima 2HP por motorz
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consumo máxÍmo 15 pés; 220v - ideal para consultórios

odontológicos e procedimentos laboratoriais' Capacidade
para 4 consultórios, sistema de inalação com l0 pontos e

bico de ar comprimido de secagem de material na central

de esterilização. Com o motor com maior refrigeração e

componentes internos confeccionados em cerâmica,

silencioso: de no máximo 72 Db de ruído; painel de

controle com display digital que exibe informações em

tempo real do motores e do equipamento; permite

habilitar ou desabilitar o funcionamento individual de

cada motor, verificar o tempo acumulado de trabalho dos

motores, confïgurar a pausa na sequência de inicialização
entre motores e ajustar as pressões de at para

acionamento e desligamento do compressor; controle
automático de acionamento /religamento de cada motor
reduzindo a alta corrente gerada; com tratamento interno
e externo de antioxidante (pintura eletrostática);

aberturas laterais, para ñlturas inspeções; reservatório de

ar certificado pelo INMETRO (selo compulsório);
Sensor eletrônico de medição de pressão; válvula de

segurança: dispositivo de alívio de pressão; rele térmico
(protetor de sobrecarga de tensão) - que protege os

motores contra quedas ou Picos
de tensão desligando-os automaticamente em casos de

temperatura excessiva; manômetro para verificar a

pressão de saída de ar; filtro de ar com drenagem

automática (para reter a umidade do ar no interior do

reservatório) e regulador de pressão de saída do ar;

registro para drenagem da umidade condensada no

reservatório de acesso superior e fácil l,ocalização;

ventoinha de refrigeração no motores; filtro de aspiração
(entrada de ar no reservatório); mangueira dos motores

metálica e flexível - segurança na estanqueidade do ar de

grande vida úrtil; válvula de alivio (solenoide); vibra stop

nos pés com borracha; dreno automático temporizado no

reservatório de ar. CODIGO FNS: 11198
20.690,00Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 20.690,00 (vinte mil e seiscentos e noventa reais).

O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

4 - APRE.SENTAçÃO DE CATÁLOGOS, FICHA TÉCNIÇA, REGISTRO NA ABNT, IPEM
TNMETRO E ANVTSA OU QUALQTTER OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE
ESPECIFTCAçÕES TÉCNICAS, PARA TODOS OS rrENS:

As licitantes vencedoras deverão enviar PARA TODOS OS ITENS a pregoeira JUNTO COM A
pRoposTA AJUSTADA AO VALOR FINAL SOB PFNA QE DESCLASSIFICACÃO. no praZo

máximo de 02 (duas) horas após a finalização do certame e solicitação via CHAT, na Plataforma do

COMPRASI.,IET:, catâlogo, imagem, ficha técnica ou qualquer outro documento do Fabricante/marca, que

demonstre compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste terrno'

privilegiando o direito à informação no processo licitatório.

CONSIDERADO INAPTO.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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5 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), no seguinte

endereço: Centro de Saúde NIS I, localizado na Av. Dambros e Piva, no 130, Centro, Marmeleiro - PR

(Bloco I) ou em local indicado, de acordo com as solicitações do Departamento de Saúde.

A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) do Contrato de Compra e Venda deverá(ão) atender as

solicitações do Departamento de Sarlde, no prazo móximo de 10 (dez) dias úteis, contados do momento

do recebimento da autonzaçáo das compras, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo

rigorosamente as quantidades solicitadas.
Os prazos de que tratam o item acima, poderão ser prorogados uma vez, poÍ igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocolTa motivo justificado aceito pela

Administração.
A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e

Nota de Empenho.
Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou

INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente À finalidade que dele naturalmente se

esper&, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas

exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193.

O prazo de garantia dos produtos deveró ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da

efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão serrejeitados caso estejam em desacordo com opÍazo
acima descrito.

6 - CONDrÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser rcalizada conferência dos itens, se

identiflrcacla a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela

área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo com o

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os

fomecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa

fomecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção

necessária.
Em saso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será

determinado um prazo, pela Administração, para gue a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da notificação da contratada. A detentora do Contrato de Compra e Venda ficará obrigada a

substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.

Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da

garantia.

Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do

Departamento de Saúde, no prazo máximo de l0 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido

o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

7 _ OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:

CNPJ: 76.205,665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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A detentora do Contrato de Compra e Venda deve cumprir todas as obrigações constantes no

Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão

verificadas cluantidades e especificações confonne descrição no Contrato de Compra e Venda, bem como

estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por

servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá entregar, durante toda a vigência, a mesma

marca dos produtos apresentados na proposta.
A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá responsabilizaÍ-se e arcar por quaisquer taxas

ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos

inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a

Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que

sejam adotadas as providencias de regularização necessária.

A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá entregar o objeto com pontualidade, nos locais

especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços

apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer

seja nas condições estabelecidas.
Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,

perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de

suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.

A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos,

devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou

serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado,

îoprazo máximo de até 10 dias.
Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,

contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os

locais determinados para a sua entrega.
A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá observar rigorosamente as normas de

segurança, higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,

conforme art. 11, inciso VII, da Lei8.666193.
Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor - conforme Lei no 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá fomecer garcntia de 12 (doze) meses dos

produtos.
A detentora do Contrato de Compra e Venda, deverá enviar junto com os equipamentos manual de

instrução de uso em idioma português.

I -DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato de

Compra e Venda, será de responsabilidade do Dentista e Coordenador em Saride Bucal, Ricardo Lopes da

Costa, juntamente com a Dentista Graziele Soranso Naibo, os quais poderão solicitar auxílio técnico para

rcalizaçáo da conferência, Havendo não conformidade, a comissão comunicará a Assistente

Administrativo, Lidiani Picolotto da Silva para proceder com notificação, segundo não conformidades

apontadas.
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os iesþonsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, citados acima, procederão ao

registro das 
-ocorrências 

e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

Wagner Luiz
Diretor do Saúde

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Prefeituru Munìcípal de Murmeleíro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Ní¿mero da Casa:

Baírro:

Cídøde:

CEP:

70499

Estado: F t""¿-l

Data do Pedído: 1810112022

Típo de Pessoa: tr

lVlarmelelro

8561 5-000

uer autorlzação para contratação de empresa para
de equipamentos odontológicos para os municfpios

lmplantaram equlpes de Saúde Bucal na Estratégia da
da Famflla, conforme portarla 3.034 de 20 de
bro de 2019

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerenle: WAGNER LUIZ BARELLA

Prefeíturu Manícípøl de Mørmeleìro

PARTAMENTO DE DE

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsø:

Baírro:

Cídade:

CEP:

70499

l\larmelelro

8561 5-000

Døta do Pedido: 1810112022

Típo de Pessoa: n

Estado: Ft"ttá-l

Assunlo:

PARTAMENTO DE E

autorlzação para contratação de empresa para
de equlpamentos odontológlcos para os munlcfpios

implantaram equlpes de Sarlde Bucal na Estratégla da
da Famflia, conforme portarla 3.034 de 20 de

de 2019

Prøzo de Entrega:
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Nome do Requerenle: AGNER LUIZ BARELLA
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%TEI Assistênsia Técnica em lmpressoras

Atendendo solicitaçño, $egue orçamsntü.

Mocho odontologico toür {n{osto(cadeir¿ a pårâ

UN

thcilirar a movinrentaçãn c precisão em procedimenfos

cirurgicos, nulito ¿ltiliuâdo na oclontolçSia)l muerial de

cnnfccç[o Énr flçü ctrlxrrto¡ regullgtnr *lfuru n gÁs;

com apoio/supor{s nos p*is; astnrtura base na cor cinca,

estofado tìír rjof azrll ct'u; Tccidu cout'vin, peso real

suportadr: t l0kg; regula.gem de inclinaçåcr do e¡rcoslo:

estrulurå girattrriat e$trufura cont regulagenr de altura a

gris; regulagem alruru do encoxtr;r; alturs clo mtlcho 02 cml

largurn da h*se/apuio pes S$cm, al'tum encosln 29cm:

largura ùnüo$Io 42crn- prufundidnde do a*ssento 44cnr,

altura chäoiassento 65cffi COTIGO FNS: 2954

I,JN Inrpressore Lr*er tispecif.'reaçño que cstcja cm

linha de produção pela fhbricarrte; impressora l¡ser cclrn

paclrÀo de cor mtxlr)çromatico; resoluçäo ruinima dc ll0t)
x l2ü0 DPI; veft:cidacle dc 35 piåginas p*r minuto FltM:

su¡)ftâr tam¡rnho de papel a5. a4 cåna e oticio:

copacidade de entradå de 200 púginat; ciclo mensal ds

50 0û0 páginas; interf'uce f"JStr}; permitir

cornpnrtilhnnrenTo ppr ¡neio c reds l0/100i100 ethernel Ë

IVIFI S0? I t blýu supûrtar fiente e verso automáticn; o

produto cleverá ser ntr\'o. sem trsû. retbmla ot¡

reconr{icíonaûrcnlo gsrârìtia dc l2 rnesos. Üüf)Xüf} FN$:

t08e6
üontpressor isento de PesÊrÿfitório ¡le no mínimo

t30t., I nrotores de llotê¡rtin minimn 2Í{P por n)ôlc,r.

consumo m¡trimo l5 pési 220\' - irJeal par'a corlsultórios

odontologrcos e procedimentos laboratnriais fapacidatle

¡rara 4 consuitórios. sistenta de inalaçðcl com lt.) pnnto.ç e

bico cïe nr comprinrîdo de secagem de matedal nâ centrâl

cle csteriliznção. Ccl¡n ü nlolor com nlai0r refrigernçåo c

çûnìponent{Eri interno$ confeccionac{ns Ém ccråmica,

silencinsc¡' de no r¡táxirnu ?2 Db de rurdo; painel clc

controls coru clisplay digiml que exibe infr¡nrtaçues etû

tenlpo real do motores e clo equipamcnlo: permite habilitar

rxr desatrilitar o luncionanrento individtral de cada nlotor,

vcriticar o teffipo açunluln.do tle trabnlho dos nxrtc¡res.

configurar a ÿsusá n8 sequêilsiå de inicializ{ìção ciltre

m()töros ë ftjustaf as pressões do ar para scionameflto e

desligamento clo controle autornátictr cle

IJGITNC)

Rua Antonina. Nu 9*8 - NS Âparecida 'CIP S5601'580
Francisco Beltrão' P¿raná

\/alor
'l'ofnl

tlt 0r

02 0l

t3 0l

2 8qCI,0û 2.890.00
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RES: Or,çamento - Departamento de Sarfde de Marmeleiro PR

' Do Egitec Gartuehos <eg¡tec'cartuchos@hoünall'com>

, pars eaudeadm@marmeloíro,pr.gov.brcsäuds¿dm@rnarmeleiro'pr.gov'brr

Däts 22-1þ2021 14:19

[t orçamemooog,pdf (-t,6 Y3¡

fltn¡ovgr lodo.q tr$ ðncrfrg

SeBuÊ em ano(o o orçattrento, coñforüle sollcrtädo' Obrlgado'

oor !il¿C.ffi dgglr.ÈmçleirgR't gsý,þr

Ênvledo:terça'1èlra, tg de outubro de 2021 15:15

PsrÐ: EgttlgJ¿f$¡çåot

Asrunto: ofçsmento'Depanailento de saúdÉ de Marmelelfo PR

Bon turde lJgidio,

o Dcpartarnenro rtc sÐudr de Manneleitp vcio EruvÉs de"ste, $olicít8r lirruccinrsn¡o dc orçunrento refcrente a inlpressor& coulbtnre docutncnto em

ancxo (Item 02). Fovcr retomür o orçåmento uré sexta'fciru (22110n021)'

' 
Þerde jå agrader;o e fiør no agunnlo'

Atönoi0sÊments,

Lìdiani Picolotto da Silva

Assi$tentc Admirristrati vo

[Þpartamento MuniciPal do Snúde

Maünslciro - Plì.

(46)1s2s-t 6n I (4ó)3525-2848

089
-/Y

I of I
22/121202t r:
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Cornercio de MÓveis e tqrripamentos Ltda'

tONE (¿e) SS3O "6378 - t'rnail: anamichele@hotmail.com

Ao
Municlpio de Marmeleiro/PR

Diante da solicitação, emitimos o presente

oRçAMENTO

Mocho costo( g a para a movimentação e Precisão em

procedi utilizado na odontologia); material de confecção em aço carbono; regulagem

altura a gás; com apoio/suporte nos pés; estrutura base na cor cinca; estofado na cor azul céu; tecido courvin;

rea suportado 1 10kg; regulagem de inclinação do encosto; estrutura giratória; estrutura com regulagem

., altura a gás; regulagem altura do encostoi altura do mocho gZ cm; largura da base/apoio pés 59cm; altura

encosto en 42 e do asse chäo/a 65cm.

Compressor sento de óleo, reservatório de no m mo 120L, 3 motores Potência mfnima por motor,

consumo máxlmo 15 pés; 220v ideal para consultóri os odontológicos e procedimentos laboratoriais.

Capacidade para 4 consultórios, sistema de inalação com 10 pontos o bico de ar comprimido de secagem de

material na central de esterilização. Com o motor com maior refrigeração e componentes internos

confeccionados em ceråmíca, silencioso: de no máximo72Ð b de rufdo; painel de controle com display digital
que exibe informaçöes em tempo real do motores e do equipamento; permite habilitar ou desabilitar o

funcionamento indiÝidual de cada motor, verificar o tempo acumulado de trabalho dos motores, configurar a

pau sa na sequêncía de inicialização entre motores e ajustar as pressões de ar para acionamento e

desligamento do compressor; controle automático de acionamento /religamento de cada motor reduzindo a
alta corrente gerada; com tratamento interno e externo de ntioxídante (pintura eletrostática); aberturas
laterais, para futuras inspeções; reservatório de ar certificado pelo INMETRO (selo compulsório); Sensor

co de medição de pressão; válvula de segurança: disposltivo de allvio de pressåo; rele térmico

,rrotetor de sobrecarga de tensão) - que protege os motores contra qued s ou picos de tensäo desligando-
OS automaticamente em casos de temperatura excessiva; manômetro para verificar a pressão de saÍda de

ar; filtro de ar com drenagem automática (para retor a umidade do ar no interior do reservatório) e regulador

de pressão de safda do ar; registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de acesso
superior e fácil localização; ventoinha de refrigeração no motores; filtro de aspiração (entrada de ar no

reservatório); mangueira dos motores metålica e flexfvel- segurança na estanqueidade do ar de grande vid
rJtil; válvula de alivio (solenoide); vibra stop nos pés com borracha; dreno automático temporizado no

odear

Os itens cotados apresentam valores unitários. A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias. Prazo de entrega

é de 30 (trinta) dias. Prazo para pagamento 30 (trinta) dias.

Dois Vizinhos, '13 de dezembro de 2021

At.te
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80,00

4.840,00

de 12 meses.recondicionamento

fabricante;

páginas;

b/g/n;

impressora asermpressora EspecifiLaser: mlnicaçäo qma: ôu esteja em deinha çaprodu o
padrácom do cor resolmonocromático; ução lnim dema 201 X 21 D00 P veloci ade d p35 poági nâsd0

PPMminuto su tamanhoportar papelde a4 rtaca offe capacida dede entrada 200de cloctcio;â5,
rpermiti e 1rede 00/1011 e ernet00 ethpor meiocompartilhamentosalmen 50.de 000 tnas; rfaceinte SU Bpág

FIWI 1802. 1 reforma ousem uso,ser novo,deveráprodu tooautomátiverso co;suporta frente e

10.500,00
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ieþmail :: RE: orçamento- Departamento de saride de MaÍneleiro PR https:/iwebmail.marmeleiro.pr'gov.br/roundcubemaiv?-task=mail&-

0jJ
RE: Orçamento - Departamento de Saúde de Marmeleiro PR V

, D6 Santolin Móveìs <santolin.rnoveis@hotmail.com>

Para saudeadm@marmelelro,pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro.pr.gov"br>

Data 13'12-2021 08;33

I tr,tarmelelro 09^2021.pdf (-283 KB)

Rûftrôÿ{.,1 Ìr¡dil| crs dlìË¡(.s

Bom dia Lidiani,

encaminho o orçamBnto solicitado;

At.te

Ana Michele Santolin
Centro Oeste Com. Mov. Equip. Ltda

46 3536 6378

De: sáudeádm@marmeléiró.pr,gov,þr <saudeadm@ marmelelro,pr.gov,br>

Envlado: sexta-felra, 10 de dezernbio de 2021 15;12

parai santot,n6ùlvln.com,br <santolln@wln,com,br>; anamlchele@hotmall,com <anarnlchele@hotmall.com>; Santolln move¡s <santgl,n.movels@hotmall'com>

Assuntoi Orçamento - Departamento de Sarlde de Marmelelro PR

Ro¿r t$rd0 Anû Michcle, conliÏrne cûnvorsflnos,

O Þepuumento de Sut¡dp rJe M¿mtelpiro veio ¡ttravés deste, solicitar firnrccinreuto de orçamettto paru os itens dc Ödontologin que a finrpresa dis¡ror,

coufi¡nne d<rcunrcnto cnr Bncüo.

IÞstlc já agurleço e fico no aguardo.

Atenciosunrente,

t.idioní Picolntto da Siilva

Arsi$tÊÍtß Adminislrutivo

Deparhmurto Municipal de Safide

ârVarmeleiro -PIì
(46,)3 525 -r 677 / (4ó)3 52 5-2848

.rt ta/rtrl^ôr l^.1
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RzTTECNOIOGIA LTDA

CNPJ: 26.305.083/0001-10

Ru¡ ¡oÃo PEssoA, 972 - BAtRRo

SANTA TEREZINHA

CEP:85506-230

RZTTECNOLOGIA LTDA
CN PJ : 26.30s.083/0001-10
Rua João Pessoa, 972 - Sala 1

CEP: 85506-220
Pato 8¡.anco * FR

Telefone: 46-99770-6871

PROPOSTA COMERCIAL

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS

Pato Branco, 23 DE NOVEMBRO DE 2021

A PREFEITURA DE MARMELEIRO,

Prezado(s),

Segue abaixo orçamento:

RUANA RUARO TAVARES

sócrn-aon¡ I N rsrRATrvA
RG:9.200.548-8

CPF: 062.15t.459-47

QTD
PREçO

UNIT

PREçO
TOTALUNIDDESCRTçAOltrEM

UN 12 R$3.000,00 R$3.000,00
2

lrnprotsora Laser; Eepeci{Icação mlnina; que estoja em
linhs de produçåo pelo Ýnbricante; imfirossorö laËcr com
padråo de cor nnonocromálico; rosoluçäo rninirna de 1?t)0
x 1Z{10 ÉPl; valocldade de 35 påginã6 por minuto PPM;
suporlar tamonho de papel 45, a4 carta e cficio;
cËpåcldade dÉ €ntrada dê 200 páginns; clclo mensal do
50.000 páglnas; intorfacc USB; permitir
compartllhamen(o por msio o rødc "t0it10ül{ü0 ethçmut e

WlFl 802.11 þlg/ni supôrtâr frêntð e venso automático; o
produto deverá sår nrvõ, som uso, reformâ otl
recondlcionamento garüntlü de 1? mosog.

E-maíl: jhonyromanini @gmail.com
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Re: Orçarn€nto - Departamento de Saride de Marrneleiro PR

DÊ JhonyRomaniñi<Jhonyrornaninl@grnait"com>

Para saudeçdm@marmeleiro.pr.gov.br <saudeadm@marmeleiro"pr^gov,br>

0rtå 23-11-?02110:39

S onçmururo tupnËssoRA.pdf (-1 1 6 KB)

Remover lodos os ánexo$

Êom dia Lídiane,

Segue em ãnexo orçamentÕ.

.Aü

Ëm ter., 19 de out. de 2021 às 08:43, saudeadm€iunailnelsrro.pr.ggcH <íütufCaÉl$¡t¡ü]fiI¡lÏltl¿¡ß¿'påsÊvJüf.> escreveu:

Ilirm di¿"

tr¡i utrcx¡¡ {Ilcu} 02)" FÀrì}r ri;tonur o otçårncilo mé scxtl-lbiru 112i10,130:lt}'

^ Þe srlc !i a¡r:rdcço ç fic:o r¡o u,Êuffd{}.

Âtcncio¡¡tmcntc,

Lidi¡ni ftict¡lt¡lÎ¡t rts Silva

,{ssistcnt¿ ÀdluinistÍativr¡

Þefnrtumc,ttfo Municiprl de $¡údc

Murmelciro - PR

(4ôÉJ¿i* lü3 ¡ I r4orj5li-!¡¿ir

^

Wobmall :: R€: orçam€nto' uepanamento oe öauoe oe Marmerelro rñ v

111
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öRçAMENTO

Íltrl lÊ,Èrlto ûltrÍ(1rùú, i01l
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VALIDADE 60 DIAS

Francisco Beltrão 22 de Novembro de 2021

Belinki e Souza Ltda.

cN PJIMF Ns (08831603000147)
rE 9040462993
Rua Tenente Camargo, n9 1015
Bairro Presidente Kennedy
Francisco Beltrão - PR

centerbelfb @ hotmai.com
Fone:4635249076

Souza
I tÍi,: i

Valor

Total

Valor

Unitárlo

orscnrçÄoITEM QTDE UNID.

MEDIDA

3890,00 3890,0001 UN. lmpressora Laser: Especiflcação mínima: que esteii¡ em

linha de produção pelo fabricante; impressora laser com

padrão de cor monocromático; resolução mlnima de 1200

x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por mlnuto PPM;

suportar tamanho de papel a5, a4 carta e oflcío;

capacldade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de

50.000 páglnas; interface USB; permitir compartilhamento

por meio e rede 10/100/100 ethernet e WlFl 802.LLb/e/n;

suportar frente e verso automático; o produto deverá ser

novo, sem uso, reforma ou recondicionamento garantla de

12 meses. CODIGO FNS:10896

02

3890,00TOTAL

GERAL

RS
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RË: Orçamento - Departamënto de saúde de Marmeleiro PR

D€ CENTERBELpAFËtARlA.'tcenterbelfb@holmoil"com>

Fara saudeadm@marmeleiro.pr.gov.br *saUdeadm@marmeleiro.pr.gov,br"

üctË 23'11"2021 10:S8

[t Equlp odontologia Port 3034 de 20'11'2019.docx'pdf (-441 KB)

lie¡nover lorJos os änexos

Bom dla

Segue o ôrç€mento,

Paulo

Centerbel

Fone:46 35249076

01s
,-l

An

l,idiani Picolotto da Silva

Assistente. Adnrini strativo

Ocpamrunentu Muniuipal de Saúdç

,aÿauncløiro - lß
(4óÌ3525- t 677 I {44\)1525-2M8

De: saudeadm@marmelelro,pr.gov'br <saudeadm@marmeleiro'pr.gov,br>

Envlado: segunda-felra,22 de novembro de 1021 09:07

Pan: Centerbelfb <centerbelfb@hotmall.com>

Arsuntol Fwd: orçãmento' Departamento de sar1de de Marmelelro PR

Bonr dir.

Ctmftlnno ç{ìlrvgrË¿un$$ por tulcfiruc, rcenvitl tolicitação cltr ttrçatnenttt

Águnrdo reft)mo corn nrair¡r hrqÝidnde ¡lossivel,

Âtt

-----*- Menstgcrn original *--*-
Å*suuto;Olçamento -:l)c¡rartantento de Saúdc tlc Mamrelciro PR

Dah: l9-10-?021 08:41

ûe: "saudcadnrl@narr¡elciro.pr.gov.br" .1rín¡deûd]n(r)mamrclcirn.pr.gol,trË'<,/saudeadl.rl(¿)mtrtr¡clciro-pr'gor"lrr>

Fnrn: Ccntqrbctlb <cL'nlcrbellb({åhçtmril;conÈ'</ccnterbelfb(1$holmail.oom>

Bom <lin,

ç¡ Þopnâmryrrro de,Srude de Marureleiro vpio atrwée desrc, solicitar lior¡rcsirneffio de orçamento rel'ere¡ne a impressora, con{'çmte documemr¡ em

nnexo (Item 02). Ftvor retomôr $ $rçâmefie atú $cxn-fcirâ (?2110/2021).

Dcsdcjá agradcço e fico no aguardo.

Atcnciosamørtc,

Lidiruú Piuol¿ruo d¿ Silva

./\s.çistçmtr. Admi¡ristrnli vo

l)cpÀrtÂûìento Municipøl dc' $aúde

Mamrelsiro - Ptt

1t2
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gul,llfl¡l .. ¡rv. vrYql¡v¡tÛv - l/Ý|,srlsrr¡vl¡lv ev vE$w sv t'¡s'¡rrv'Y"v

Re: Orçamento - Departamento de Sarlde de Marmeleiro PR

Þê DentBlOdonto<ataodontodental@gmail'com>

'Fu¿ <saudeadm@marrnelefro.pr.g0v,br>

Dâta 23;1"1-20?108i49

Ðom dla

não trabalhamo€ com esses ltens.

não temos mals o mocho, nosso compressor não é de 120L o maior e não trabalhamos com impÍessora.

Daiana

Emseg.,22denov. de2}21àsf3:SI,OpONTOMEDIODO|{T'OMEDI <í-"ir¡ils¿.i.r*iriu:rJ-!i;rii";dl;rrl'rirnl.r.(;,i.rìÞescrev€U:

Atenciosamente,

Maln Cilstlna

w

Att

OEONTOMËDI. PROÞUTOS ODONTOLóGICOS E I.IOSPITAI"ARES LTDA ME'

CNPJT 05, 19'1.{40/0001-03

Dé: Ëri:in$,.Íäiiiiìrü,í)l{j,:;.íji,;)',i.í <t!".j-i.:;,":.i": 'J+i.i".i:ii::;.i:.;,;.".::i>

Érwlrdo:.segunda.feltä, 22 de nov¿mbro de 2021 14:50

P¡ft¡ í{iurûrnerrter,¡dunt¡¡Éhotr r¡ri{,r;g¡t <{¡,¡',¡.r¡nrenioudtttrtc'E hotrr(r ti,i i)!r r>

Assuntot Fwd: ofç8mênto - Departamento de sai¡de de Marmelelro PR

Dcfrürfamcnl$ Municipal de Ssúd{e

M¡rn¡çl$irr, " PII

\46\3 s25.1 611 / (4ó)3515-?84ß

-**Mercaem ofignnl -*-
A¡¡u¡to:l-wxl: Orçamcntu - Dcpilrtunwnto dc Soútû. dç Munnslçiro t'R

Ihtri 22-ll-2021 13:48

F¡r¡: q¿s¡btturXt,¡nl.äi;¡qrnqri.rurrr

lþü tntdc.

Cr¡nlirmr 11[rvüni{unos ¡xrr tclsfonc, rccnvi¡¡ sçliÈitaçilo rlc nrçanrunto,

Aguüdo ß¡orñ! crnrr m&or brrvidadc porsrvcl,

¿\¡

l"irli¡¡¡i Pilxllottr¡ da $ilva

AssisúsrÉG Aùninistrativo
Ilcpûnümcnto Municípul dc $arrdç

tlrn'.cleiro - PR

(46r3t154 6n / (4ó)352s-2f{,rt

-** Mcn$gcm rriginal *.*

4$rntrnllj*¡l: (k!'dnottlo - De¡'rrtomefl{rr de $nldr dc Mnrmelilrn PE

lhlu 19-l{1,202108:49

P¡rr: r¡þflo.ryæl{ifìhl;l$gruù11,vuln

cf2 23/11/202109:4



)bmall :: Kei Ufçampnto.' UoPêrulurvlllu uç oouue uv tÝrsr¡rrvrÝ¡rv '' ¡! ''tir3'!

ÇORR[:ÇÀO:tiolicito¡¡rT¡r¡Gnlopsrtß¡tcrtdsOdoDtologirqocfitlmprctrdirpor'

*-'-* Merxrygm original *-"'."

l3ûür il!¿I.

snex$ (ltçfft 0?), Fûl'nr rcürrn¡r o ofçamsnl0 01Ú sextn-lþifa (?2/10/?Û2 I ).

l,\:"uit¡.iú ag¡âirSu ç firr, tlt, ,tËu¡d(i$

¡\lpncioi;anr¡r¡c.

I.idiani I'islrlottn rln Sitr¡¡

Asgr.trç-nlr AtLnintgt rutivo

[)cpDrlÄmcnto Mrrnicipnl de $uúctc

V*nnelcim - l)P"

(4é13S25- I ó?? / ({1,)lJ?"5"?848

0I9

2 of2
23/fi/202109



ygDmall :: .f W(¡; \rfçU.IJtËIftU ' l/,EPä! lruffgf¡lu f.¡V ùttuuv (¡Ý lvrtùrue¡9rlv l: rurllPù.t¡ wvv¡rtqrr'u¡qr¡¡v¡v¡rv'P¡'Ôv rru¡'

Fwd: Orçamento - Departamento de Saúde de Marmelelro PR

0e saudeadm@marmelelro.pr.gov.br<saudeadm@marmelelro.pr.gov.br>

Par¡ todontornedifb@hotmail,com>

Dãra 19-10-2021 08:49

0 Equlp Odontologla Port 3034 de 20'11*2019.docx(-21 KB)

Remover todos os ânexss

CORRDçAOI Solicito orçem$nto psrt o! llens ds Odonlrllogir quc I Emprcsr dispor'

----- Mensagom original --.---

Ilo¡n dia.

C) Depanamento de Saúde de Mannalciro veio através destc, solicitar fbrnecimento de orçamento rcfcrente a itnprcssor4 conf'omle dooumento em

anexo (Item 02). Favor rebrnar o orçarncnto até scxta-feira (2Aß12021).

z-1 Desdejú agrodeço e fiüo no agusrdo.

Atenciosamqnte,

Lidiani Picolotto da Silva

Assisþnte Adminishativo

Departanrento Municipal de Saúdc

lvlarmeleiro - PR

\46\3 szs- 1617 t (46)3525-284{t

:'-' '-"CI20

4

ofl 191101202109't



Fwd: RËS: Orçamento - Þepartamento de $aúde de Marmeleiro PR

Da saudeadm@marmelelro.pr.gov.br<saudeadm@marmeleiro,pr.gov.br>

Para licitacao02 <licitacao02@marmeleíro,pr.gov.br>, licitacao <licitacao@marmelelro.pr,gov.br>

Data ü-12-2021M:Aþ

T)e¡raf arneuto MuniciÞ¿tl tlc Saúde

Manncleiro - Pll
(4$)3 525 - 1 67 7 t (46)3 525 ̂ 28 48

--**-- Mensagcnr originai -**-

Assutrto:RïiS: Orçrunc'nto - Depurtanrento dc Saride de Mnrmeleiro PIl.

Dnta¡ 27-12-2021 09:12

Ilc: "Vendas I - t)nrige Odontcf ' <vcnr{rs I (1)enrigcodonto.conr.br></vendasl @)enrigcoclonto.t:otn.br>

Pnra: saudeadnr@)rnarrneleiro,pr.gclv.br

^

421,-l

ft\



t22'-l
Lidiane bom dia,

Conforme orçirnrento soliciiarlo, \'enho irll'onnììr'que nãc, tr¿ibalh¡rmos çorTl os itens cle Oclorrtologin solicitadtt

Att,

+Emigêi;:;; ì;,iì;,.

Roberta Vilaça

Setor de Vendas

Iet,(31) 2522-8176

vendas 1 tOemioeodonto,com.br

Ruo Êre Na 34 - 2e dndar

Bairro Prodo - CEP: 30411.052

Del saudeaclnr@marnrolelro,pr.gov.br <sau<IcaclrnG)nrarmeleiro.pr.gov.br>

Envlada em: sexta-feira, 10 de dezembto ¡le 2ö21 !5:02

Para: vendasl.@emlReodonto,com.br

Àssunto: Orçamento - Departamento de Saúde de Marmelelro PR

Bon tarde ltobolur, conlbnne convùrsanlos,

O Departamento de Saúrcle t1e Marmeleiro veìo atr¿rvés <leste, solicitar fìrnrecirnento de orçanrento pura os itens de Odout

coni'orme tiocumento em anexo,

Dc'sde jir irgratieço c fico no lguurdo

Atcnciosanlc,rrtc,,

Lidi¿rni Picoltttlo <la Silva

Assistcntc Adrninistrativo

I)epartnrnentt:r Muuicipal de Sarl<le

Malrneleixr - Pll

(46\3 525 -1 67 7 I Ø 6)3 52s-284.8

,^



weDmail :: urçamçnto - ucpörtattlElltu uç ùäuuç u9 lYl4l l¡lE.rçl,lu r N urrPù.,r w

Orçamento - Departamento de Saúde de Marmeleiro PR

De saudeadm@marmelelro.pr.gov.br<saudeadrn@rnarmelelro.pr'gov.br>

Prr¿ <apoodontodental@gmall.comr

Data 22-11-202111:31

S fqutp Odontologla Port 3034 de 20-11-2019.docx(-21 KB)

Renlever todos os anexcrs

lSom din,

Confornrc uunvcrsnrnos pür telefone, recnvio solícitação dc ()ryämsnto,

Agunrdo rctomo corn moÍor brevídtrdc possír'el,

Lìdiani Picolo¿to d¿ Silva

¡\ssistentc Adrninistrativo

DeÞr¡rtünrÈnto Municipnl de Sauda

Milrmßleiro - PR

(!6\3s2s- t 671 / (4(')3525-2fr48

----- Mensagem originul -*--

Âscunto;Fwd: Orçrmmto - f)epartnmnnto de Snude dc M¿rnnuleiro l¡ll
Dntn: l9-10-2021 08:49

Prr¡:

rl2 3
h(

Afl

Dc: "saudeodrn(prnarnrclciro"pr.gov.br" *tsouclcadnrl.@marnleleiro.¡n gov.br></srudendm@mnrnreleiro,pr.gnv.hr>

odontonrediflr@lrotnrajl. cnrn

CORüF.4:ÃO: Sollcito orçrmculo prn os ltcn¡ dr Odooúologlr r¡uc r *imprclr db¡xl*

**-- Mensngem originul ----

Bom dia,

arrexo (ltem 02). Favor ¡etomûr o orça.mento flté scxta-feirü (XUI0l202ll.

DcsrlcjA egrarloço e fico no agunrdo.

Atcficiossrnentc,

t"ictiani Picolo¿to da Silva

Assistentc Administrativo

DcpÊrtamento Muuicipd de Suíulc

Mannelsiro - PR

(,4ró8525- t617 / (4ó)3.525.2848

I of I 22/11/20211



t2¿,,-l

D¡fn:

Dc:

Pnro:

Fwd: Orçamento - Departamento de Saúde de Marmeleiro PR

De saudeadm@marmeleim.pr.g0v.br.çaudeadm@marmeleiro,pr,gov.br>

Pera <faÏuÍemento0donto@hOtmail;corÏl>

Data 22-11-2021 13:50

ElEqulp Odontologla Port 3034 de 20-11-2019.docx(-21 KB)

Rentover ludrs os irnexo$

Departanrento MUrricipnl de Saude

Manncleiro - PII

(4 6)i s25 -l (t7 7 t (4ó)3"52.5.2848

--.* MÈns¿¡gþ'nr original ,--*--_

Assunúo¡Fwd: OrçanrenÍl - I)epartarnento dc $nri¡le cte Manneleiro PR

Drts! ?2-ll-2021 l3:48

Del "suudeadm(a)nrtrmeleiro.pr.gov.br" <saudeadrn(ilmarmcleiro,pr,gov,br></sarrdpa<Jm(¿?lnarnrr:leiro.¡tr,;gov..br:,

Pnra; apaodontodcntnl(Dg¡n¿ril.corn

Boa tarde,

Confûrne convgfsamos por rclefirne. ¡eenvio soh'cítação tle orçamento.

Aguartlo retonro com maior hrevirladc pnsslvel.

Atr

Lidiani Picolotto da Silva

As$istelrtc Aùrriuistrar¡v(,

Departrunclrto lvlunicipal de Saùde

Marmelciro - PR

(46\352s-1 677 I (4ó)3-s2.5-2'l4tl

--.-- Mensngem origfual --.."-

Ac.sunfo:Frÿd; Orçanenfo - Ðeparltuucrrto rle Sar¡de <lc Mannelejro pR

ll,-10,?021 08:49

"scudcadtn@tnarnreleiro.pr,gov.trr" <snucleadnrlll)nranneleiro.pr.gov.br></saudenrlnr(ç)manneleiro.pr.gov.br>

odontornecli tb(¿Ðh otnlail. col n

{ÐßREÇÄO; $oll*lfo orçrmcnto prrr as lt¡ns dc Odonfirkrglr que r Ðmprcrr dhpon

---- Mensagern origind --**

Bondþ,

() Deprutnmento tle Su{¡tfe de MamteJciro vei<¡ através deste, solisitar fbmecimento de orçamento ref.brente u impressoro. conl'orme documelrto em
âJtexo (Item 02), Favor ror,omar o orçarnento âré sexta.fcira (Z2llel202l\.

Dcsdejú.ngrudeço e lico uo oguarrto.

Atenû¡o$flmente,

Lidiuni lticolorto da Silva

A¡sistcntç Administrutivo

Dcpnrtamcuto Munici¡lal de Saúde

Mar.meleiro - PR

(46',)3 525 - I 67 7 / (4ó)3 5 2.s-2848

L of2 22/11/2021 t:



tn,
Fwd: Orçamento - Departamento de Saúde de Marmeleiro PR

D€ saudeadm@marmelelro.pr.gov.br.saudeadm@marmeleiro.pr'gov.br>

P¡re Contratos <contrstos@denlalopen,com"br>

Data 19-'10-202'1 08:50

[tEqutp Odonlologla Port 3034 de20"11-2019.docxl-21 KB)

Remover ttdos rls anexo$

CORRUçÂ,O: Solicito orçsmonto psrr os itcnr dc Odontologiu que n Ernprcm dispon,

----- MensagQm original *---

tsom dia,

O Departamcnto de Safide <Ie Man-lelpiro voio atr¿vés deste, solicitar fomecinrento dc orçamento refÞrente o impressora, confonne dr¡cumento em

anexo (ltem 02). .Fsvor retomû o orçsffpnto até sextû'feiro (2211012021\.

I Desdejá agradeço e fico no aguardo.

Atenc¡osonrcnte,

Lidiani l¡icolotto da Silva

Assistentç Adminisüativo

Departamento Murricipul de Saúde

Marmeleiro. PR

(46)3525- I ó7? / (,1ó)3.525-2848

ofl t9no/202t 09



webmait t: f wtt Qrçamento - uep8rta¡npilo oe üauqe qe vlannelelro rÑntqJsr/r,rçurlr'a¡ril¡orr'rsrerv'Pr'Ëvr'v¡'

026.4Fwd: Orçamento - Departamento de Saúde de Marmelelro PR

De saudeadrn@manneleiro.pr.gOvjbÍ <saudeadm@marmeleiro.pr,gov"br>

Þqra tonTratos <contratos@dentalopen.com.br>

Dala 22"1:l'2021 11:35

Þ Equip Odontologla Port 3Û34 de 20-11-2019.docx(-21 çg¡

Remover îr:dos os ane{os

tiom clia,

Reenvio snlicitaçfl0 de otçomeut<l paro o Þepartatnsnto de Saúde dc Marntsleiro - I'lì.

Aguffdo retomo com mniur brevitladc posslvcl,

Ân

l-idiani llicolotto dr¡ Silva

Assisluntu Adnrinisurti vo

ÐepffiJûmenfo Muuicipnl de fiaúrle

Msr¡r¡cleiro - PR

(46\3 sXýt 67 7 I (4ó)35 2 5-? 848

--*- Mensagem origùral -----
AssuntolËlvd: Orçarnento . Departoncnto dc Saúde de Marnleleiro PR

D¿t¡r 19'10-20?l 08:50

Del "saudeudm(@mannclciro.pr.gor,.br" .(saudqudrn(zlnrarmeleiro.pr.gov.br></saudcadnr@,rnanrtuleiro.pr,gov.br>

Por¡¡: Contrntos <contratos(iltlentalöpen.üo¡h"br>Ýcunfratos@dentalopen.corR.br.>

COR.RËçÃO: $olhifo orçrmcnto prr* or ltcn* dr0¡lontologh qur l fimprc,rn dit¡ron

..*- lvlgasagsnr originnl ------

Bom dia,

^ 
Bnçxo (litcm 0?). Frovorrstom¿r o orçamcnfo f,té scxtr¡ilþir¿ (22/ll)ft02l).

Desde jA agradoço c lico no ugrrrrlo.

Atcrtciosametrfe,

l,idiani Picolotto dn 
"Silva

AssisæmÊ Admini$rstivo

Depnrtåfirerìto Municipal dc Sal¡dc

Mameleiro - PR

(46)i 525.1 67 7 / (4õ)3525 -?848

lofl 22t1112021 I



t27 .7Orçamento - Departamento de Saúde de Marmeleiro PR

D6 saudeadm@marmelelro.pr.gov.brcsaudeadm@marmelelro.pr.gov.br>

Para Mastersul <mastersul@mastersul.comr

Data 1S1&2021 08:51

Elfqulp Odontologla Port 3034 de 20-'11-2019.docxl-21 KBI

Remc¡ver todos 0s anexo$

Bom dia,

0 Deportamcnto de Saúde de Manneleiro veio atr¡vés tlestc, solicita¡ fonecinento de orçamento para os itcns dc Odontologia que a Ë,mpresa dispot

oonfomrc documento em anoxo. Fnvor rctnmar o orçamento ató sexta-feira (?2/1012021).

Þesdejóagradeço e fico no aguardo.

Atencíostrmente,

I"idiani Picolotto du Silvn

Ássistente Administråtivo

-, Þepartamento.Munisipat dle Spride

M¡uncleiro -FR

(46)352s-t 6:t7 t (46)3525-2S48

ofl 19/10/2021A9:(



leDmAIl :: Ufÿänf€lltu - l,rËPüfffä¡Ugutu UE rtAFUç Utt ¡v¡¡tf¡rlglg¡IV r'N tl.ÙLPùJ, wr'ut¡¡4urr,r$rrrÝ¡wuv'P¡'t5v r¡v¡' r

ofu
Orçamento - Departamento de Sarúde de Marmeleiro PR

fil*
DG eaudeadrn@mErmelelro,pr;gQv.br <eåudeadm@marmelelro,pr.gov'br>

Fen Lleltacoes ¡flcltemes@promadiossude,0om.br¡

Dsta 19.'10-2021 08:51

Slequtp odontologl.a Port 3034 de 20-11-2019.docxl-21 KB)

Removar todos os ânêxos

Bom diq

O Dopartane¡üo de Sui¡de de Mffmeleiro veio atrovês deste, solicitar fonecímenl,o de orçnmonto psr¿ os itÈns de Odontologia que a Empresa dispor,

confonne dosumcuto sm anexo, Favor,retomar o orÇamefio até æxta-feira (?2/1012021).

Desdejå agradeço e fioo no aguardo.

Ätenciosqtnentp,

Lidianì Pisolotto da.Silv¿

Assistentc Adminisù¡tivo

faDepútåmento Municipul dp Sartdo

Mffiirelsiro 'FR
(4 6)3 5?5,167 7 t (46)3 525.2848

n

*Ìÿlilh'

cfl l9ll0/202r 09t0



WeþmAll:: t,lVO: UfçAmenIO - UgpAnAmçII[O UC ùäUU€ UË lylirl.lllçrçltu f l\ttt¡[rù'r/YYlvr'¡r(¡urrrtur¡¡rv¡vr¡v'v¡rÞY

wFwd: Orçamento - Depârtarnento de Saúde de Marmeleiro PR

De saudeadm@mannelelro.pr.gov.br<saudeadm@marmeleiro"pr'gov'br>

Pera <lÍcitacoes@promediösaude.t0m;bf>

Dara 22-11-202111:37

fif Ëqutp Odontologla Port 3034 de 20-11-2019.docx(-21 ¡16¡

F{enr+ver todog os ôtlexrrs

llorn dis"

Rcsnvio solicitaçâo de oçantento para o Denârl$mettto de Saúde cfc Marmolciro,

Desdc já agradeçn c fico no aguardo c<lm urnior brevirJadc possivel.

An

I-idiani Fisoloft¡¡ da Silva

Asçistulú¿ Adrilinistrutivo

Dcpurtarnenlo Municìpal dc .Saúdc

Mmmelcim -FR
(4(t)?525 - t 67 7 I (46)3525-2t148

-*-- Monsagen: originul -**--

Ássunto:Orçarne$to . Depanamento de S$ude clc Mannclcíro PR

Dntr: l9-10-20210f3:51

De: "saudcodrn@nrarmelu'iro.pr.gov.br" <rsnudcarln(@nrumrelcit'o.pr.gov.br></saurleadnr(4)nrtrrrncleiro.pr'.gov.br>

It¡¡r¡¡ Lìr¡itncoes <lioítucoc/¡jpromediusuuds.conr.bn"/licítucotri()promcdicsaude,curn.bË

tjom dia.

conl'orme <Jcrcunrcnto em. flnexo. F¡¡vor rçlornar o orça¡nento ntC sexta-fcira (2A10/2021\.

Desrlejá agradeço e lico no nguardo.

Aleûcíosamer¡te,

,^ Lidi¡rni Picolotto tft¡ Sitvu

Assisteutc Adnrinistrntivo

Deprrtrnlcnto Mwrici¡ral de Sai¡dc
'Marmeleiro - Pll

(46t3s2s- t67 7 t (46)3525-2848

I of l 22/11/202t t



Vlebmail:: OfçAmgnto - UepA[låmg0fQ Oe ileUOe f¡e tvlarmeteu0 rtt ßttllull/wEur1lt1il.trtl¡lr¡rçrerlv'tst¡Évv'vu

Lidiani Picplotto da Silvu

Aesi¡tcritÞ Adgiinisltativo

ô O.po*untoMunioipst dc Sgúde

Marmelciro - PR

(ttú)3525.1 ö1 1 I (46)3525.2848

rì

030
Or-çarnento -,Departam€ntô de Sarlde de lt¡larmelelro PR

. :. Da saudeadm@matmelelro.pr.gov,br<saudeadrn@msrmelelro^pr,gov;br>

;i 
i,.,,. plùä <vÊndËÈ@d€ntãlunlvêfso;com.br>

Data 22-1x"202ìl11:99

Sl Equtp Odortöloglt Fort 3034 de 20^11'2019.doox(-21 ¡19¡

RemoY€¡ todo8 os ensxo&

Bom dio,

C, Ðcpartûmento de Saf¡dc de Mamrcle¡ro voio utravés doste, sol¡citar fornecimento rlc o¡çDrnento püm os itrel¡s dc OdontologÍa gue a Enrprcso cllspo.q

r¡onfonnc.dosrurünto om ünÈ,xo. Fcver ¡c10müf 0 orçflnento $om ¡n¡ior brsvidtde posslvel

D.ssdsjå sgradcço e Ece no agunrdo,

Ater¡sios$nente,

-r

I of I 22nL/2021I



fgpmall !: urgam€nto - uepanamenþ o0 Þauoe se luanneûero rla

Orçamento - Departamentö de Saúde de Marmeleiro PR

,-î# De saudeadm@rnarmelelro,pr;govjbr <saudeadrn@marmelelro'pr'gov.br>

g"*fb P¿ra Þroposta<proposta@comerciolnoùe.com,br>

Data 19-10-2021 09:18

ü Equlp Odontologla Port 3034 de 20-11-2019,docx(-11 ¡19¡

Êemover todos üs anexos

Bom di4

O Þoparnmento de Safide de Marnreieiro vsio através desfe, solicitar fornecimento de orçamento para os itens do Odontologiq que a F,mprosa dispor,

confo¡mo d0oumcnto,em anexo. Fsvor rptomtr o orçtmetrto até sexta-feira (22/L012021),

Dcsde já ogruicço a fico nò aguardo,

Aûonciosamente,

Lidiani Picolotto da Silva

A¡sistìhte Admhisb*ivo

flf:ept tu^*toMunicipat dc Sal¡do

Msr.¡ngle¡ro - PR

(41;)3 s2 -t67 7 t (46)3525-2848

lIll,PÜ7/'wEulrr*u.utër-I¡r9tç'u.Pl.Ëuvruuruu'uþuuçt,lrotr.r t -.ø^ /ý
,. . i. 031

^

rfl 19/10/202109:ll
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Orçamento - Depaframento de Saúde de Marmelelro PR

{iË De saudeadm@marmeleiro.pr,gov'br <saudeadrn@marmelelro.pngov,br>

tü\:þ, Pen <llcitacao@anamed.com.br¡

Dåtð 1940'2021 09:19

S Equip,Odontologla Port 3084 de 20-11-2019.doox(-21 ¡1gl

Removertodos os Enexôs

Bour,dra

O Departanento de.Sarldc ds Ìylarmeleiro veio através doslc, sol¡citar fbrnsclmanto de orçnmento paffi os itens de Odontologia quo o Elnpresa dispor,

conforme doømÊnto em anrxo. I¿avor rstomûr o orçamento oté sexta.feira (22n 0n0U}

DosdojÁogrodoço o floo no aguardo.

Atensiosanontp,

Lidiani Picolouo d¡ Silvo

Assistente Aúriinisfativo

fl Oepartmrono Munïoipal de Sa{¡de

Marmclsiro - PR

(46)3 sz'-l 617 t (403525¿848

rl

ffiz

ofl 19il0t202t 09:
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Fwd: orçamento - Departamento de Saúde de Marmeleiro PR 
i 0 3 3

Þe saudeadmpmarmeleiro.pr,gov,br <saudeadm@marmelelro.pr,gov.br>

Para Vendas <vendas@anamed.com.br>

Data 22-11-2A2111'.21

6 Equ¡p odontologia Pört 3034 <le 20-11-201g.docx(-21 ¡g¡

[ìemovq (odos 09 ânexüs;

ISonr din,

Recnvi<l solicitaçito de orçorrrento,

Aguardo retûn$ com mnior brcvídade possivel,

/\n

Lidisni Pi.colotto dn Silva

Assis¿cntc Ad¡¡lir¡istrotivo

Depar^tümcnk) Municipal dc Sairle

Manucleiro -.PR

146)3 525 - I 67 7 t (.4 6)3 5 25 :2848

-*-* Motsagøn original *-'--

i{rsunto:Orçunrento - Dcporfzuuento dc Saúdc dc Marmsleíro PR

Drtur l9-10-2021 09:19

Du "saudeodm(a)marnreleiro.pr.gov.br" *.sar¡deadm(l,rnarnreleiro.pr.gov.br>"lsaudeadrn(r)rnumre|:iro,pr.gov.br>

Parr: licifacao(¿)a¡ramed.cour.br

Bom din,

confbn¡c döcurlenÍ,o snr onsxo^ l:ovor retomôr o orçamento até sextn-fþira \2211ù/2t2lL

Dcsdejá agradt ço e ficn no agurdn.

Âtcneirxamcntc,

.ô t,¡ct¡unl Picolotto do $ilva

Assist¡¡nte ^¡\ùninistrstivo
Depurüamcnto Mturicipal de Siu(rdc

Manncleir¡¡ - PR

t 4613s25. | 677 I (46)35?s-2848

1of1 22/il/2021t
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Orçamento - Departamento de Saúde de Marmeleiro PR

ii,l Da saudeadnr@marmeleiro.pr.gqv.br <saqdeadrn@rnarrnelelro;pr.gov.br>

,Sffi Para <vendas@pottencia.com.bn

Datr 19-10-2021 08:39

D fqutp odontplogla Port 303¡[ de 20"11-201o.docx(-21 KB)

Rernovet todós os sllèxos

Bômdia,

0 DepartarnenTo dc Saírde dc Mar.rhelsjro veio atravds deste, solioitar fornocimento de orçnmeÍto rÈfsfgnto a impressorg oonfortne documenùo em

anexo ([om 02) Favor rgtema¡ o otçamento'até soxta,;feira (22ll 0l20?l).

Des.de jå agradeço e fico rtç'agus¡'do.

.Atencios¡tnentei

Lidia¡¡i Picolqtto da $ilva

À$sietËntç Aúdni$trativo

f\ ua.ttaroso Munloipal tþ Saúds

lvfurnieleiro -PR

(46\3 525- | 617 I (,1ô)3525'2848

/l

--*x
Û31

rfl t9/101202t 08:



03r
Fwd: Orçamento - Departamento de Saúde de Marmeleiro PR f

De saudeadm@rnarmelelro.pr.gov.br <saudeadm@marmelelro.pr'gov'br>

Para Atendlmento Fottencia (Btendirnento@poÌtencia,com,br>

Data 22-11-2AT 11:00

D Equlp 0dontologia Port 3034 de 20-1 1-201 9.docx (-21 KB)

Remover tr:dosì 09 ðneró$

llom din ÐÉboru,

Conlbnne conversamos, rcenvio solicitnç{lo de orçunrenfo,

:{¡¡unrdo rctoruo com moior brovída¿le possivtÍ.

Litli¿rni Picôlotro da Silva

Ascisær¡te Adminisuutivo

I)epsrtrnìerto Municipal de SaÍlde

Mar¡neleiro * PR

(46)3525 -t Cýt7 t (46)3525-2848

---- Mursagcm origiual ---*--

A¡sunúo:Orçarnento - Depnnaruelto dc Sairde de Marrnelcíro PIì

Dato: l9-10-2021 0ft:39

De: "sauderdmf4)nrrurnelciro.pr.gov.trr!' <saudcadrnlf;J.murmcleiro.pr.gov.br:¡<./sautlcadrn(qi)nrarmeleiro.pr,gov.hr>

P¿ra: verrduslrlpottuncia.c¡¡m.br

Hom dia"

ansxo (lt€m 02). Fnvor rctornar o orçarnsuto ütC sex¿n-feird Q2/10/2021L

Dcsdejti ngrodcço e lico no aguarúr.

Àtenciosamcnte,

.^ t.idinniPicolottodaSilva

AççistcuteAtlmi¡ristr$tívo

Deprtamenio lv{unicipal tle Saúde

.tvtarmcleiro -PR

(46\3s2 5 - | ô77 t (4ó)3.125,2848

Â,rt

I of I 22111/2021 1
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¡ss¡w'

ow
Orçamento - DepaÌtamento de Sarfde de Marmeleiro FR

,,ii$ù De saudeadrn@marmelelro'pr'gov,br <saudeadm@marmelelro.pngov,br>

,åffi, P¡rs <6€[,ðntÊÈ@0ulltokk;cofit.bp,{seventæ@lËff¿,c0ffi;brr

Dåts 19:10-2021 08:41

ffl Equtp 0dontologla Port 3034 de 20-'11-20'l9.docx(-21 KB)

Rernover todos os anexos

Bom difl"

O Ðeparhmcnto de $artde dç Marmeleiro vcio Etravés dostc, solicitar fornccimento de orçonento refcronte a impressoro, confornte documertto crn

nnÊxo (IÞm 02), Favor rstornar o orçamento Bté scxt¿-feira (2ilrcn021).

Dosdejú agradeço e fico no aguardo"

At€nqiossmenFl

Lidiuni Pícolotfo ds Silvs

Assistente Adu¡inisFativo

ñ P*purtu*ento Municipel de Saúôe

Mnrmslsho-PR

U6)? s25. t 61 7 t (46)3s2s -2848

^

lof I t9/1.0t202108
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037
VOrgamento - Departemento.de Sarlde de Marmelelro PR

.qri: Dc saudeadm@marmeleiro,pr.gov,b¡ osaudeadm@marmelelro.pr.gov.br>

Fa¡¡ Corlercionovorumo (ærnêrcionovorumo@gtnail.com>

Datâ 19-10,202108:42

S equlp Odonfolþgls Port 3034 dê 20-11-2019.docx(-21 ¡19¡

Rsmovsr todos os anexos

Bomdia,

0 Depirtarnento do Sarldc da Murncleiro veio. através dsstç, solicitar fornecimento do orçamento ruferento a impressora, conforne clooumento e¡n

unexo (læm 02). F¿vor ¡stornar o orçqmanto åfé s9xta'feira (22l1Q12021).

Dosdejó og¡odoço e lico no aguurdo.

Atenoiogûm$nlÞ,

tidfsni lliûolotfo da. $ilva

Alsistsntc Âdminisrativo

fi Oeprturnurto Munioipal do Saúdo

Marçioloiro-PR

(4 6)3s2s -r6v 7 t (46)3s25-2848

rl

'ÈSSr

lof I 19/10/2021 08r



ÿu¿/tuil .. r,¡v.¡¡usulu'LrçFta¡:laluçnro oe Ðauoe qe lvlAmglelf0 PK https://ïVebmail.mafmOleifO.pf.gOv.br/rOUndCUbgmaiV?_USk-.:mail&_

Orçamento - Depertamento de SarÍde de Marmelelro pR

,*l De saudeadrn@rnarnlelelro.pr.gov.br <saudeadm@marmelelro.pr,gov,br>

dgtr* Fan Bethelcomerclal<bethelcomeicial@gmail.com>

Dats 19-10.202108A2

Slfqutp Odontologia Port 3034 de Z0-1it.Z0l9-docx(-21 KB)

Remover todos os ânexos

Bom dia,

0 Depqrtå¡¡ento de Snlde do Marmeleiro veio atrsvés dcst€, solicitar fomecimmto do orçamento r€fcrente a impressorq, oonforme dooumento em
aæxo (Itom 02). .¡'avor retornar o orçBfnento atd serfta-fein (2ùlt 0/A021).

Desdejó agradeço e tico no aggg¡do"

Atenciosanrenæ,

Lidiani Picolouo. da Silva
Assistedfc. AdministË¡ivo

fiDopatmneirto Municþal de Saúde

M¡r.¡neleiro -FR
(46)3 s25. I 67 7 t (46)3 s 25-2843

ag

^

il
t9110f2021. 08:42
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039
,l

Rernovertodos.os anèxos

tsorn dia

O Departarncnto de Saride de lvfarmeloiro voio atrovés deste, solioitar fomecimcnto de orçamcnto referenh a impressor4 conforne documento em
anexo (Itom 02), Favor rotornar o orçamento atú ssrúa-feira (22l 10/2021\.

Desdejá agradeço e fico üo aguardo.

Àtcnciosarnente,

Lidiu¡i Picr¡louo d¿ Sílva
Assìsrc¡te Adninisüativo

fiÐepartantento Municipsl de Sarlde

Marn¡sluirs -PR
(46)3525 -t67 7 I (46)352s-2848

^

Orçamento - Departamênto de Saride de Marmeleiro pR

,.R Dd saudeadm@marmelelro.pr.goubr <saudeadm@marmelelro.pr.gov.br>

ffi Þara Bravarcornercío<bravarcomereio@hotmail.com>

Dâtr 19-10.202108:44

E!Equlp Odqntologla Porr B0B4 dê 20-11.201g.docx(-21 ¡g¡

I
19/10/202108:58



qebmall ;i urç-amgnto - lJeniltâmÉDto de t$aüde de MErlfteterrö PR httpsÿ/weþmail,mannetelro.pngov"ovrounocuÞemal.l1r_tasKiüar,rq

010
Ur(Orçarnento - Departamento de Saúde de Manneleiro PR

bs saudeadm@marmelelro,pr. gov.br < saudeadm@marrnelelro.pr. gov. br>

Þara Beltoner topf adsras <beftoner,h@gmail.com>

Dãt6 22-11-202115:36

ElEqutp Odontologla Port 303¿$ de 20-11-2019.docx(-21 KB)

RÊmovef todos os anexo8

ßom dia,

anexo (llem 02), Aguardo retcmo ooü mdor Incvidade possivel,

Desdejû agradcço.

Atenciosaulonrc,

Lidimi Picplotto dn $ìlvu

Assìstulto AdnrinistratÍvo

fl ftoe.rrr*onb Munici¡tal do SurlÍr:

MannelEiro - ltll
(46)352.r.r677 / (46)3s25-2848

ô

lofl 22t1t1202t It
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HìIA B c
1

2

3

4

5

6

7

E

9

10

11

Rs 8ss,00

Rs 3.26s,00

R$ 15.85s,0S

Odontotec

R5 93B,OO

Rs 21.21G,{X}

Efrtec

R5 2.89O,OO

Centerbel

RS 3.8s0,{xl

RitT

3.000,00

Centro Oeste

Rs 780.0S

Rs 10.s00.0c

Tabülåm€nto de dados

Saldo de Recr¡rso maís Rendimentss atualizados atê ZlÍ tZlÐ21: RS 13.295,00

k s ltìý,Ì.?Çr¡¿¡ 15:14
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
t12f

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, l8 de janeiro de 2022.

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autonzação solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Saúde, o presente processo deverá tramitar pelos setores
competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao@r¡anncleiro.ptgry,þLlligilêsaa02(lflù¡uuc_l_e.un,pJgav=þ'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
t43
'-f

ESTADo po peneNÁ

Marmeleiro ,21 de janeiro de 2022.

PAREcER coNrÁnn

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 1 8 de janeiro de 2022, para
verifïcar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 2ll01/2022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano 0r812022
Data do Processo: 1810r/2022
Modalidade: Presão Eletrônico n" 015/2022
Objeto do processo: Contratação de empresa para fomecimento de equipamentos

odontológicos, atendendo os municípios que implantaram equipes de
Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da Família, conforme portaria 3.034
de 20 de novembro de2019.

ValorMáximo R$ 20,690,00

Conta Orgãol
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orcamentário

tt42 10.301 00t6 2.027 4.4.90.52.08.00.00 0 63.000,00
r377

08.02
10.301 00t62.027 4.4.90.s2.08.00.00 303 10.000,00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
303 - Saúde l5%ovinc. s/ rec.

Respeitosamente,
--1),( ¿.LLl

Watdir-f,uiz

CRC/PR 07tts2to-\

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-tnail: þjtacaol@rnarrneleiro,pr,grU.h¡lj-i"gilgs0e0?(l¡¡au::cl9rtc.ALgçr:abr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
t4/,-,4

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,2l de janeiro de2022

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 18 de janeiro de 2022,
infonnamos a existência de recursos financeiros para assegurar das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Departamento de que consta nos autos,
sendo que o pagamento será efetuado através das

Contabilidade.
indicadas pela Divisão de

Respeitosamente,

doD de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitaca_o@rnar'¡ncleiro.Ê-goy-tU_/..ljSr!SraS02lf'¿¡:¡r¡leþrro.p.t-qovþ'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
û45,f

ESTADO PO P¿,N¡N.Á,

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

De: Pregoeira
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.'OtSlZOzz e Minuta do Instrumento Contratualpala os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto n" 70.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no I23, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no

de26 de outubro de2006, bem como as

Respeitosamente,

junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
8.666,de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.519/2006,

norïnas aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Pregoeira

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: Icitacao@rnarrìt_plei_¡J.B-r-gp-urhrlj rgLraç-a-c-0-2(àuA-U.Uç19-i¡q,pr'.gov.b¡' - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105



016
-lMUNrcípto DE MARMELETRo

ESTADo oopeReNÁ

EDITAL nn pnpcÃ.o BlnrnôNlco No 015/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 018/2022

DATA DA REALIztçÃoz 24/oztzo22
nonÄnro np nvÍcro DA DISpurA: òs t4:00 horas

LOCAL: Prefeitura do MunicÍpio de Marmeleiro - Paraná
www.comprasgovernamentais.qov.br o'Acesso Identifïcado"

ucrr¡,cÃ,o nxcr,uslv¡, pnna ulcnonnnrnnsn n nu3nnsr nn pnounNo ponrp

O Utf¡UCÍpIO DE MARMELEß.O - pen¡NfÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados rcalizarâ licitação sob modalidade
PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM,
objetivando a contratação de empresa para fomecimento de equipamentos odontológicos, atendendo os

municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da Família, conforme portaria
3.034 de 20 de novembro de 2019, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no I0.024, de20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de20L2,
da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/Ìr4P n"
03, de 26 deabnlde 2018, da Lei Complementarno 723, de 14 de dezembro de2006, da Lei no 11.488, de

15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.519/2006, de26 de outubro de2006, bem como
as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚIBI,TCA DE PREGÂ,O
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamenlais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 24 de fevereiro de
2022 ùs 14h00min, no site www.comprassovernamenÍai$.ggv.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contrataçáo de empresa para fornecimento de equipamentos
odontológicos, atendendo os municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da

Saúde da Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentaÍs.qov.br e http:4marmeleiro.pr.gov.br/licitacoes.php.
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DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSÄO

24 de fevereiro de 2022 ùs 14h00min

Local da Sessõo Pública:
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1? A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n'(46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Saride, telefone n'(46) 3525-2848.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3,2 Será utilizado o modo de disputa ú6ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação
de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das
melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.I Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÄO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis,
das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR, Setor
de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleÍro.. p r. gov.br.

4.1.2 Caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.t.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data parc arealização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CMJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representaçáo da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.p r.qov.br.
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4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

5

5.1

5.3

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDrÇOES PARA PARTTCTPAÇÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art.34 da Lei no 11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Çredenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTYMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.qov.br/compras/pt-br/sistemas/sicnf100-
dieital, até o terceiro dia útil a data clo recebimento das propostas.

5.t,2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5,3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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5.3 .4 Que não emprega menor de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXilI, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observâncía do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7.1

DA APRESENTAçÄO DA PROPOSTA E DQS DOCTTMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Os licitantes encaminharão,
documpntos de, habilitpc,ão elieidos no item 19 do edifal, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7,3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a
descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabicante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão prlblica do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta,

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classiflrcado somente
serão disponibilizados paraavaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 723, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚTBLICA, CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAÇÃO nn LAr\CES

8.1 No dia 24 de fevereiro de 2022 ùs 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as espeoificações téonioas exigidas no Termo do Roferência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fi.rndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se dar¿i pelo valor global do item, sendo que se consagraró vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 66ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de l5 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, f,rndo o qual será automaticamente
encenada a recepção de lances.

8.11 Encenado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

Ll l.l Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.I2 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8. I 2.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
clesconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico parc a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
diwlgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.
8.22.2 por empresas brasileiras.
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encenada a etapa de negociação, a pregoeira examinarâ a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7o eno
$ 9" do art.26 do Decreto n." 10.024/201.9.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valo¡ zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fi.rndamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública parc a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci a, e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.5 . 1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifîcação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaî" a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

IO DA HABILITAçÃ,O
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10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou
a fi.rtura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF
10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniño

(https ://certidoes- anf.aD¡rs.tcu. gov.lìr /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.4 No caso de inabilitação,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a HABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: ipscricão no Resistro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou emptesa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: afoconstitutivo.¡statuto ou contrato social em vipor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

l 0.5. 1 .3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ficarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão nesativa de nedido de falência ou recuperação judicial ou
e*traiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10,5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
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10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Tlébitos relativos a Tributos Ì'ederais e a
Dívida Ativa da [Inião, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda F.stadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a tr'azenda Municinal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10'5.3'6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servico IFGTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Débitos Trabalhistas
(çNUfl, nos termos da Lei n" 12.440, de 07 de julho de 201 1.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regalanzaçáo da documentação, parupagarnento ouparcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regslarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar a DECLARACÃO UNIFTCADA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (AI\EXO IÐ

10.5.5 Para efeitos da LeÍ Complementar no 123120,06, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR Q ENOUADRAMITNTO:

10.5.5.I A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementarno 123/2006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 747/2014, de 07 de agosto de
2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
n Declaracão de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte IÄ.NF.XO

Dâ.

10.5.5.2 Certidão Simplifïcada 4e Microemnresa ou F mpresa de Peoueno Porte
e*pedida pela Junta Comercial do E.stado da sede da I,icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
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10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da lnstrução Normativa
SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ, SUBSTITIIIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,l0.5.2 - Qualificaçõo econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

ESTADO DO PARANA

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alteradapela Lei Complementar no
t47/20t4.

10,9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

I 0. 1 I No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar enos ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10,11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

r0.rt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
paru a habilitação do licitante nos remanescentes.

l0.l 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação frxadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

1l DO ENVIO DAPROPOSTADEPREçOS

I I .l Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira
fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento
utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

Il.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçõo complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
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I 1,3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min àrs 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.sgv.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará" por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
emissor.

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

l17 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realizaçõo da
sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ, e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I L9 A proposta deverá conter:

ll.9.l Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórÍos, sob pena de desclassificação da
proposta.

I1.9.2 Preços unitários e totais, em moeda coffente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

1 1.9.3

1T.9,4

Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

Prazo cle validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada parc a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4'.

I 1.9.5 Indicação/especificaçõo do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificaçáo.

I L9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
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que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 1 .I I Quando do valor total estimado da proposta final, ao rcalizar adivisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

l2.L A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelaPregoeiradeverãoserapresentadasnois,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Macali,
no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CMJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAÇÃO DA DOCLMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇAO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
SICAF.

13.L.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13,1.3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

l3. t .5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.poftaltransparência.sov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce,or.gov.brltceprirnunicipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluldo do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECI.JRSOS

t4.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

L4,2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.qov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, a Prego efua terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão

L4.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação,

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homolo gação.

i5 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚIBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão p{rblica,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

ls.LZ Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
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comprovar a regolarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC n"
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao enceffamento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório,

t6

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.I O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICPAL) em validade para o pagamento.

t7.3 Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária ehaverâ em decorência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

l8 DA DOTAçÃO OnçannENrÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados,

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II,ud da Lei 8.666193,

18,3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.
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18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 'od"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes) e Saúde I5%o vinc. s/ rec. impostos, Os recursos orçamentários
correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
ll42 r0.301 001,62.027 4.4.90.s2.08.00.00 0
r377

08.02
10.301 0016 2.027 4.4.90.52.08.00.00 303

19 DAS CONDrçÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital,

19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 lcinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

I9.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo parc a assinatura do contrato poderá ser prorogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração,

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos produtos seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho do Departamento de Saúde.

20.1.1 Q prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ërea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.
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20.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2,1 Se disser respeito à especificação, rejeitáJo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disserrespeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

203 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.L De conformidade com o art. 86, da Lei n'.8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória
de2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez porcento).

2l.l.l A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir com
o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado inegular no prazo previsto neste Edital e Anexo
I, serão aplicadas as penalidades do item2l.1, semprejuízo da aplicação daquelas contidas no item
21.3.

2t.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 10% (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto paraapenalidade 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidadeparalicitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo oom o inciso IV do art. 87 daLei 8,666/93 e

suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a

contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Municlpio de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá,recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
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devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

2l.l Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

zz DA REVocaçÃo E ANULAÇÃo

22,1, Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaraçáo de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pelaAdministração.

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRATTDE E DA CORRUPÇ.Ã,O

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992),aLei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que oonstituamprâtiaa ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/Índex.html/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
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independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

243 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0,

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.'8.666193, é facultado a Pregoeira ou
à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar do processo desde a realizaçáo da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislaçãovigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprogrâfrca autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identifrcação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.1,2 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
nafi)reza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado,

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no
8.666t93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização do
certame na data marcada, a sessão será automaticarnente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira emcontrário.

24.1,8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretaclas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
AI\EXO IU aração Unificada
ANEXO IV Modelo de de ME/EPP
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato

Marmeleiro, 08 de fevereiro de2022

Pilati
Prefeito
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EDITAL nn rn¡cÃo N" ol5/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI8I2O22
MODALTDADE: pRpCÃO plnrnÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo
os municípios que implantaram equipes de Saride Bucal na Estratégia da Saúde da
Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019

ANEXO I

Termo de Referência
ESPBCTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E CONDrÇonS Un FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÃO:

l.l. Constitui objeto deste certame a contratação cle empresa para fornecimento de equipamentos
odontológicos, atendendo os municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde
da Família, conforme portaria 3.034 cle 20 de novembro de2019, de acordo com as especificações técnicas
adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Saúde, informar à Comissão se o produto ofertado
atende às exigências técnicas alvitradas.

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I I Unid,

Mocho odontológico com encosto (cadeira giratória para
facilitar a movimentação e precisão em procedimentos
cirúrgicos, muito utilizado na odontologia); material de
confecção em aço carbono; regulagem altura a gás; com
apoio/suporte nos pés; estrutura base na cor cinca; estofado
na cor azul céu; tecido courvin; peso real suportado I l0kg;
regulagem de inclinação do encosto; estrutura giratória;
estrutura com regulagem de altura a gás; regulagem altura
do encosto; altura do mocho 92 cm; largura da base/apoio
pés 59cm; altura encosto 29cm; largura encosto 42cm;
proñlndidade do assento 44cm; altura chão/assento 65cm,
CODIGO IINS: 2954

855,00 855,00

1 I Unid.

Inrpressora Laser: Especificação mínima: que esteja em
linha de produção pelo fabricante; impressora laser com
padrão de cor monocromático; resolução mínima de 1200
x 1200 DPI; velocidade de 35 páginas por minuto PPM;
suportar tamanho de papel a5, a4 carta e oficio; capacidade
de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas;
interfäce USB; permitir compartilhamento por meio e rede
l0/100/100 ethernet e WIFI 802,I I b/g/n; suportar frente e

verso automático; o produto deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses.
CODIGO FNS: 10896

3.980,00 3.980,00

3 I Unid

Compressor isento de óleo, reservatório de no mínimo
120L, 3 motores de Potência mínima 2HP por motor,
consumo máximo 15 pés; 220v - idoal para oonsultórios
odontológicos e procedimentos laboratoriais. Capacidade
Þara 4 consultórios. sistema de inalacão com 10 pontos e

15.855,00 15.855,00
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e
a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

I .2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 20.690,00 (vinte mil e seiscentos e noventa reais).

1,3. O prazo de vigência do Contrato será pelo perlodo de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

2 - APRJSENTAçÃO DE CATÁLOGOS, FrCHA TÉCNICA, REGISTRO NA ABNT, rpEM
INMETRO E ANVISA OU QUALQUER OUTRO DOCUMENTO QUE DEMONSTRE
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS, PARA TODOS OS rrENS:

2.1. As licitantes vencedoras deverão enviar PARA TODOS OS ITENS a pregoeira JIINTO COM
A PROPOSTA AJUSTADA AO VALOR FINAL SQB 4E\A ÐE,DE$ÇLASSIFICACÃO. no erazo
móximo de 02 (duas) holas após a finalização do certame e solicitação via CHAT, na Plataforma do
COMPRASNET, catálogo, imagem, f,tcha técnica ou qualquer outro documento do Fabricante/marca, que
demonstre compatibilidade das especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo,
privilegiando o direito à informação no processo licitatório.
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bico de ar comprimido de secagem de material na central
de esterilização. Com o motor com maior refrigeração e

componentes internos confeccionados em cerâmica,
silencioso: de no máximo 72 Db de ruído; painel de
controle com display digital que exibe informações em
tempo real do motores e do equipamento;permite habilitar
ou desabilitar o funcionamento individual de cada motor,
verificar o tempo acumulado de trabalho dos motores,
configurar a pausa na sequência de inicialização entre
motores e ajustar as pressões de ar para acionamento e

desligamento do compressor; controle automático de
acionamento/religamento de cada motor reduzindo a alta
corrente gerada; com tratamento interno e externo de
antioxidante (pintura eletrostática); aberturas laterais, para
fi.rturas inspeções; reservatório de ar certificado pelo
INMETRO (selo compulsório); Sensor eletrônico de
medição de pressão; válvula de segurança: dispositivo de
alívio de pressão; rele térmico þrotetor de sobrecarga de
tensão) - que protege os motores contra quedas ou picos
de tensão desligando-os automaticamente em casos de
temperatura excessiva; manômetro para verificar a pressão
de saída de ar; filtro de ar com drenagem automática (para
reter a umidade do ar no interior do reservatório) e

regulador de pressão de saída do ar; registro para drenagem
da umidade condensada no reservatório de acesso superior
e fácil localização; ventoinha de refrigeração no motores;
filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório);
mangueira dos motores metálica e flexível - segurança na
estanqueidade do ar de grande vida útil; válvula de alivio
(solenoide); vibra stop nos pés com borracha; dreno
automático temporizado no reservatório de ar. CODIGO
FNS: 11198

Valor Total 20.690,00
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3 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), no seguinte
endereço: Centro de Saúde NIS I, localizado na Av. Dambros e Piva, no 130, Centro, Marmeleiro - PR
(Bloco I) ou em local indicado, de acordo com as solicitações do Departamento de Saúde.

3.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) do Contrato de Compra e Venda deverá(ão) atender
as solicitações do Departamento de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do momento
do recebimento da a:utorização das compras, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo
rigorosamente as quantidades solicitadas.

3,2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3. A mercadoria a ser fomecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e

Nota cle Empenho.

3.4. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

3.5. Caso ficluem constatadas inegularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato.

3.6. O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93

3.7. O prazo de garantia dos produtos deveró ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da
efetiva entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo
acima descrito.

4 - CONDrçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega,paÍa
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizadaconferência dos itens,
se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade
dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela
área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo
com o disposto neste Tenno de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fomecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fornecedora será notificadapara que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da notiflrcação da contratada, A detentora do Contrato de Compra e Venda ficarâ obngada a
substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E¡nail: licitacao(âr¡anneloiro.p¡ggy.þ¡licrlgqap_Q2(iù¡¡aglelgllo,pl,gsy.br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.1.5. Independentemente da aceitaçáo, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período
de cobertura da garantia.

4.1.6. Na hipótese cle substituição, o contratado deverá fazê,-la em conformidade com a indicação do
Departamento de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importarâ na aceitação.

5 - OBRTGAÇOES DA DETENTORA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:

5,1. A detentora do Contrato de Compra e Venda deve cumprir todas as obrigações constantes no
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto.

5.2. Os equipamentos deverão estar em conformidade com as norrnas vigentes. Na entrega serão
verificadas quantidades e especificações conforme descrição no Contrato de Compra e Venda, bem como
estado de conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por
servidor(es) designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

5.3. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá entregar, durante toda a vigência, a mesma
marca dos produtos apresentados na proposta.

5.4. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá responsabilizaþse e arcar por quaisquer
taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigações assumidas.

5.5, A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a
Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam
adotadas as providencias de regularização necessária.

5.6. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá entregar o objeto com pontualidade, nos
locais especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços
apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer
seja nas condições estabelecidas.

5.7. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de
suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.

5.8. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá garantir aqualidade dos produtos fornecidos,
devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou
serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado,
no prazo máximo de até 10 dias.

5.9. Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,
contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, paruaentrega do objeto contratado até os locais
determinados para a sua entrega.

5.10. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá observar rigorosamente as normas de
seguranç4, higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,
conforme art, 1 l, inciso VII, da Lei 8.666/93.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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5.11. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor - conforme Lei no 8,078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

5.I2. A detentora do Contrato de Compra e Venda deverá fomecer garantia de 12 (doze) meses dos
produtos.

5.13. A detentora do Contrato de Compra e Venda, deverá enviarjunto com os equipamentos manual
de instrução de uso em idioma português.

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

6.1. O recebimento do produto, afrscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato de
Compra e Venda, será de responsabilidade clo Dentista e Coordenador em Saúde Bucal, Ricardo Lopes da
Costa, juntamente com a Dentista Graziele Soranso Naibo, os quais poderão solicitar auxílio técnico para
realização da conferência. Havendo não conformidade, a comissão comunicará a Assistente Administrativo,
Lidiani Picolotto da Silva para proceder com notificação, segundo não conformidades apontadas.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento efrscalização do Contrato, citados acima, procederão ao
registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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EDITAL nn pnncÃoN" otslzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O 1 8/2022
MODALIDADE: PnBCeO BfefROXICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo
os municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da
Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019

ANEXO II

MODELO P¿.NNÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carqo,
RG,................., CPF...... (enderego), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 015/2022, conforme abaixo
discriminado:

Informar Marca.

lnformar Valor Unitário.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRôNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

I XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDITAL nn pn¡cÃo N" 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O I 8/2022
MODALIDADE : PNECÃO BTBTNÔUCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo
os municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da
Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ..
através de seu representante legal infra-assinado, que:

., com sede na

l) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n,o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ......,....., Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF' cuja
função/cargo é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endø,eço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).,................ ...., portador(a) do CPF/I4F sob
t.o.....,......., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico n.o ***12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro cle Preços/Contrato.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL DE PREGÃON" OI5I2O22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI 8 I 2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo
os municípios que implantaram equÍpes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da
Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO _ MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no ,, com sede na

ö;;Tää*" p*",, iÏll''i,fi;.î;iJ:ìffiåå:"¿"ffi:ïffi,iir:hÎ::,"jï:'r.riåì"Ëå:3;
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alteradapela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveV CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL ln pnncÃo N" or5/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O1 8/2022
MODALIDADIT: pngCÃO ¡lprnÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJBTO: contratação cle empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo
os municípios que implantaram equipes de Sarlde Bucal na Estratégia da Saúde da
Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 015/2022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMBLBIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado clo Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/Ì\4F sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa 'k{('t'k'k'rr'ß, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/}4F sob o no

'lc:l"F'F'F, com sede na '*'¡<*'F'1"¡., no '¡'*,kd(, Bairro ,F,1.,1.{.,&, Ciclade de ,k'k'|.,¡, Estado do ***,F, CEP ***, Telefone
(*'ft) 'l"kt"k'k'1'<, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 'F'F'F'ß¡|"F'F'ÿ, portador da cédula de
identidade civil (RG) no ***(>ß** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'k*{<:n'{<'r"r"F, de ora em diante
denominada CONTRATADA, sujeitanclo-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico No
01512022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMBIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos
odontológicos, atendendo os municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da
Saúde da Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019, constantes no item 2.1 da
cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico no

01512022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n'01512022 e seus anexos,
juntamente com a proposta cla CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fomecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ ********* (*'r¡k******), cle acordo com a proposta abaixo descrita:
LOte ìt*rk

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias ciiretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de aclministração, materiais cle consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8,666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Ccntro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
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cL^Á.usuLA TERcETRA - DAS coNDIçÕES DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicaparc a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ;T**II2O22

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N'01512022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagarnento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJ/lvfF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs,

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC oconida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de Recursos
Ordinários (Livres) e Saúde l5o/o vinc. s/ rec. impostos. Os recursos orçamentários correrão por conta das
s

CLÁUSULA QUINTA - Dos PRAzoS, VIGÊNcIA E cRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 Os produtos, objeto deste Contrato, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), no seguinte endereço:
Centro de Saúde MS I, localizado na Av. Dambros e Piva, no 130, Centro, Marmeleiro - PR (Bloco I) ou
em local indicado, de acordo com as solicitações do Departamento de Saúde.

5.2 A Contratada deverâ atender as solicitações do Departamento de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez)

d!Ëli!g!!, contados do momento do recebimento da autorização das compras, confirmação por e-mail ou
contato telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas.

5.2.1 Os prazos poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado
durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justifrcado aceito pela Administração.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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5.3 A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota
de Empenho.

5.4 Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

5.5 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas
exigências mínimas, resultará na não aceitaçáo do objeto e imediata rescisão do contrato.

5.6 O não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193

5.7 O prazo de garantia dos produtos deveró ser de, no mínÍmo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva
entrega do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima
descrito.

s.8 CONDIçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

5.8.1 Os objetos deste Contrato serão dados como recebido conforme:

5.8.1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito
de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

5.8.1.2 Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos
itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

5.8.1.3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos
foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

5.8.1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da notificação da contratada, A detentora do Contrato de Compra e Venda ficará obrigada a
substituir, às suas expensas, o objeto que for recusado,

5.8.1.5 Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da
garantia.

5.8.1.6 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Departamento de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da notificação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

5.9 O contrato terâ vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até {"r'{"r'!'r',

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei 8666/93.

5.10 Havendo proffogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
avariaçáo acumulada do INPC, aparlir da data da assinatura do presente instrumento.

CLÁ,USULA SEXTA _ DAs oBRIGAÇÕBs ne CONTRATANTE

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrcAçÕns n¡. coNTRÁ,TADA E coNDrçons DE
FOR¡IECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso forhrito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, îo prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto.

7.9 Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificadas
quantidades e especificações conforme descrição no Contrato de Compra e Venda, bem como estado de
conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais serão recebidos e conferidos por servidor(es)
designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centr.o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7.10 A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência, a mesma marca dos produtos apresentados na
proposta.

7,ll A Contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao

objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa
execução das obrigações assumidas.

7,12 A Contratada deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providencias de
rc galanzação nec es s ária.

7.13 A Contratada deverá entregar o objeto com pontualidade, nos locais especificados, em estrita
conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula,
não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas.

7.14 Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo civil e criminalmente por todos os danos,
perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de
suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.

7.15 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fornecidos, devendo reparar, corrigir, remover,
substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou serviços prestados que se veriflrcarem
vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade no serviço realizado,no prazo máximo de até l0 dias.

7.16 Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,
contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, paraa entrega do objeto contratado até os locais
determinados para a sua entrega.

7.17 A Contratada deverá observar rigorosamente as norTnas de segurança, higiene e medicina do trabalho,
e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme art. 11, inciso VII, da Lei8.666193.

7.18 Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor - conforme Lei no 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito prtblico.

7,19 A Contratada deverá fornecer garantia de 72 (doze) meses dos produtos.

7.20 A Contratada deverá enviar junto com os equipamentos manual de instrução de uso em idioma
português.

cL.Á.usuLA orrAVA DAs sANçÕEs ADMTNTsTRATIvAs rARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33Yo (rinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificadapara, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se

enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cL,4,usuLA NoNA - DA FISCALIZAÇAO
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato de Compra e

Venda, será de responsabilidade do Dentista e Coordenador em Saúde Bucal, Ricardo Lopes da Costa,
juntamente com a Dentista Graziele Soranso Naibo, os quais poderão solicitar auxílio técnico para
realizaçã,o da conferência. Havendo não conformidade, a comissão comunicará a Assistente Administrativo,
Lidiani Picolotto da Silva para proceder com notificação, segundo não conformidades apontadas.

9.3 A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, citados acima, procederão ao registro
das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os
resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está
a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especifïcamente no aú.78 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento
de outros atos ilícitos.
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Parágrafo Único
A ação frscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n'8,666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

0r512022.

CL.Á.USULA DÉcIMA _ DA REScISÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fi.rndamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇons coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $ lo da Lei n' 8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FRATTDE E DA coRRUpÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLei Federal n.' 1,2.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própría quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA _ DA PUBLIcAçÃo E DO REGISTRO
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6l,daLei8.666193.
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cLÁ,usuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAçÃo ApLIc.Á.vEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8,666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusrJLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃo DE DocrrMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de conespondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DoS cAsos oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sEXTA _ sUcESsÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao frel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'l"l"l'd<'l"l' de2022,

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 04 de fevereiro de2022.

Parecer Controle Intemo n.' 028 12022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 0L812022 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 01512022, tipo "menor preço global por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo os municípios que

implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da Família, conforme portaria 3.034 de 20 de

novembro de2019.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'7.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norTnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal caracteristica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eflrciência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da r azoabilidade, comp etitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Saúde, sendo verificada

existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitação juntada as páginas

01 a 05.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, obedecendo assim o disposto no art.
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3o, inciso III da Lei n" 10.520/02. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei

15.608107 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos f,rnanceiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida está correta, \ma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o daLein' 10.520102.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que A participação neste Pregão é exclusiva a

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art.34

da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa

SLTYMPOG no 3, de 26 deabnl de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2. e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10520Æ2 e art, 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta do Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com

o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões dos artigos 40 e 55, estando presentes

as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo

É o parecer. I
./tt-";o"r'æ" fu;

Luciana Arisi'
Coordenadora da Unidade de Controle lntemo
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Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2022.

Processo Administrativo n.o 01812022
Pregão Eletrônico n.o 01512022

Parecer Jurídico n." 04812022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoffe o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item n.o 01512022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a conftatação de empresa para
fornecimento de equipamentos odontológicos, conforme requerimento n.o 01112022,õriundó do
Departamento de Saúde.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento frnanceiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unifrcada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp; e
Anexo V - Minuta do Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontoiógi"or,
atendendo os municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da
Família.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.. 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. 1o,
assim prevê: ,6lg
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"ArL 1o. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que serd
regida por essa Leí
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.5 19106,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislagão supracitada, principalmente no tocante aptazose atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administação pública ao traçar os parâmetios da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n} 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item l}.i.Z e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10,,520/02.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n.o 12312006,
alterada pela Lei nÎ 147/2014, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no rrt.34 da Lei n.o
fi.488t07.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, urna vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preto,s

'Ø-
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autoÅzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrãga imediatå e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do õertame.

É o parecer

berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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Marmeleiro, 08 de fevereiro de2022.

Parecer n'01612022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 01512022, que tem por objeto a contratação de
empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo os municípios que implantaram
equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro
de 2019, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro d,e2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGES/\{P no 03, de 26 de
abril de 2018; da Lei Complementar no 723, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de
15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no 8,666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.51912006, de 26 de outubro de 2006, bem
como as nofinas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85.615-000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 018/2022-LIC
TIPO: Meno¡ preço global por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de equipamentos odontológicos, atendendo os

municípios que implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da Família, conforme
portaria 3.034 de 20 de novembro de 2019, conforme especificações e quantidades constantes no A¡exo I
- TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2022.

TÉRMn'{o Do RECEBTMENTo DAS PROPoSTAS: Até às 14:00 horas do dia 24 defevereiro de
2022.

INÍcIo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçoS: às 14:09 horas do dia 24 de fevereiro de 2022.

Parø lodas øs referências de lempo serd observado o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.cgmprasqovernamentais.sov.br (6Acesso Identificado no link - licitações".

AQTIISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.br.

INFORMAçÕES: g6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022.

de Mainardi

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, n' 255, Cent¡o - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências,

O PREF'EITO DO VTUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Pataná', no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.520/2002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

Suplente

I - Thais Vergínio Biava, Matrlcula no 1136-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pr.egoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para compoïem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no lBZ4-4i
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0,

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas cle preços e da documentação

IV - Prornover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classifrcação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzft a sessão pirblica presencial e via internef, quando Pregão
Eletrônico;

VII Verificar a conformiclade da proposta com os requisitos
estabelecidos no instlumento convocatório;

Vm - Dirigir.a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão; COhii:f RE Cf¡¡ÁXII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Aporo; ^XIII - Adjudioar o objeto, quando ,råo nouuãitátutro; O ORlGll'lÅ"1
Xry - Receber, examinar e decidir sobre lecursos e encaminhá-los à

sua decisão; 1 i JAI{. 2022autoridade com

w-w-w. marmeleÍro.pr. gov. br
,{s$!þ.¡ÂTUÍÿ.A
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atlibuigões da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeilo em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedirnento.

Art' 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio ser'á remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6,258, de 27 de março de 2020 .

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 demarço de202l

JAIR PILATI
to de Marmeleiro

flöhtF[Írli Cft¡Á
o cRlGlr'lÅ.1

1 3 JAl'l, ?02?

Publicado no DOE de Edigão 946, de l8 de março de202l

w w'w,marmeleÍro.pr. gov, br'

Aisil{lil' [.lli,A



Conferido à: THAIS VERGINIO BIAVA

CPF: 081.614,569-50 Municf pio/UF: MARMËLEIRO-PR

Entidade:

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE. F¡NANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: l3 DE DEZEMBRO DE 2018

Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROG RATVIÁT¡ CO :
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Curitiba, 16 de Janeiro de 201 9
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PORTARIA No 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREF'EITo Do vlumcÍplo DE MARMELEIRo, Estado do
Paranâ, no uso de suas atribuições e de oonformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n" 10.52012002,

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everlon Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis pæa
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrlcula n" 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor prego;
VI - Çonduzfu a sessão priblica presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verifrcar a conformidade da proposta com os

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verifrcar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Çonduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www,firarmeleiro
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor.a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

T

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPortaúano 6.457, de 18 de março de202l,

Art,7o Esta Portaria entra em vigor nadatade sua publicação.

Marmeleiro,2l, de janeiro de 2Q22.

PILATI
de Marmeleiro

CONFERF CO/I
O ORIGII.JÂL

2 ¡ lt\N.'itJ22
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

No¡ne:
Franciéli de Oliveira Mainardi
Disponibi!idade:
1 1 I 01 12022 a 31 I O1 I 2022

Cu¡'so:
Formação de Pregoe¡ros - Teoria
Carga HorárÍa:
20 horas

-)

Noia Final:
100

CO N-' EÚDC P ROGRAMÁTiC O.

Módulo I - Conceitos Fundamentais-
Módulo ll - Fases do Pnegão Eletônico.
Módulo lll - Pregão Eleûônico - Operação parte 1

Módulo lV - PregãoEletônico - Operação parte 2

Certfficado regist'ado na Escola Virfual.Gov - EV-G sob o código uoot6066el_9xo5!f.
Este certificado foi gerado em 1VO1f2t22 às 14:01 horas-

O presente certiñcado pode ter a sua r¡alidade comprovada a'cessando o QRCode à esquerda; ou, caso desejaç
informando o codi¡qo acima na op@o Validação de DocumentGs no endereço https//v¡ww.escolaviriual.qov-br.

A data de emissão pode ser anterior à data fnal do cr¡rso nos c€rsos em que o participante alcançou os ¡equ'¡sitos
mínimæ para aprovação antecipadamente.
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tsrfificffdo de Fmrffcipcrç#n

Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade: tuunlcÍplo DE MARMELETRo

Evento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

c or,¡reÚ Do P Roc nen¡Át¡ c o :

Certificarrros que o(-) participante cc¡ncluiu o
"Ctrrso de Fornração de Pregoeiros" rninistra<Jo pelo

Tribunal cle Contas do Estado do Paraná

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

V#.shA
Helio GilbertoAmaral

Diretor da Escola de Gestão Pública
Nestor Baptlsta

Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

()URSO IsR,ESEN(}IA.L CURS<) ()NL¡NE
lrl€lnojclmento e terrno cle refÊrôrìc'ia

P(rÞilciclacle, irl]pL¡gne¡çäo e pecliclo de
escfa reclnl ê tìtos

SôÈë¿to ÞCiblico do ÞrÕgão
Adjudicaçäo e f¡ornologação /'\nulação e

rov{)gÊçãct
.Ssnçerés

R6sponsar)¡ltctaclg clo pfêgoeiro e eqLrir)6
ds .apoio

https://seruicos.tce.pr.gov,br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=562dd8d5-e54c-42Í2-88eI
f69d0 I 5bf803&nrCPF='l 0505470985
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Avrso 0E RFflFlcAÇÃo D0 EDIAL ¡f 0tz2oz2 - pMM

PRoCESSOAoMtNtStF¡TtV0 N0 015n022-LrC
MoDALIDADE: Rsgbüo ds Pnços.
TlPo: Menor prÈço unilâio por itqn.

o8JEIO Coüalaçåo do mpm pam prirø6o de wiçÆ æm tra{or de Étotra m
ripper (13 å 20 tfr€ladð), âtüd8ndo a næsssiJade do oaoarlamonlo ds Viacå0 s Obm.
0 lvunicfpb d€ Mameþro, €3tdo do Paanå, insüto no Cadðto Næional ds possoa Juri.
diø do Ministódoda Fænda æb o n0 76,205.665i000141, @m ssds mAmida Mffill, n.
255, Csbo, tom públh¡ que:

1) Fiø ALTERADA a dãla p@ieb pæ aöoduB o jutEffonto dæ prcpGt € e tnfcjo dr s-
!åo de dbputa pæ o d¡a 21 dE l6verciro do 2022 à 09:00 ho6.
2) Pm@m hallsÊdð ö dmais ændiÉ6 do editat.

Mm€leio, 08 do lfleßirc d! 2022.
Fðcióll do oltusiB [4€¡nadl

PngoelÉ

avtso DELtctTAçÃo
pREcÄo ELFrRÒNrco N.01ÿ2022 -pMM: qcLustvo PARAt\rE E Êpp

pRocEss0 AoMtNtsTMTtvo N0 016/2022-LtC
lúooAt_tDADE: Rog!ùD dE pæços.

TlPot lt4onor pr8(¡ unitàio po¡ item.
oBJETo| Conhtrdo do empm paø imirimto áe pø6 gr¿duada, alrndfido a Þ
r&¡dad€ doDeparlamto do_Uôslbmq @nfomo Bpáinc4õc e qudnUdæe ænsUn.
16 no Ando I - TERMO 0E REFERÊNC¡A
qECEBIMÊNÌo DAS PRoPoSTAST A partr dæ 08:30 hffi do dh 09 de fffii¡o d€ 2022.
TERMINO0O RECEBIMENÏO DAS PRoPOSTASTATá b 09i00 hoêdodh 24de fovorcirc
b202,
Nloo DA sEssÄo oE DtspuTA DE pREçosr às 09:00 hm do dta 24 de levedo de
m22
Pa6 lodð ð ilbr€nd8 d6 tomÞ srá o&arv¿do o ho¡årlo do B6lllå {On.
LOCAL sls{.mpGgomont¡ls.qd.br'A¡ñ ldentfødo m lini - ti¿jMæ..
AOUISIÇAo DO EÐ¡Tru Sitæ w.trprðgownamÊntds.gwbr e wflmmsleiE.
ptqw.Di
iNFoRÀ/tAçÖEs: (46) 3525€107 ou (46) 3525{105,

lMâ.msls¡rc, 08 dE fwerc¡o do 2022,
Fmnclótl do olivsin ñla¡E¡d¡

Ptrgo€ttr

Avtso DE LtcIIAçÄo
pREGÃo ELEIRoNtco N'0i4i2022 - pMM: ExcLustvo PARA turE E Epp

PROCESSO AOM¡NISTRqT¡VO NO O17NO22.LIC
MOoALIDADE: Rogbùo d€ pr6ços,

nPo: Mflor pEç¡ unitårio pq it m.
o8JEIO: Clntd¡çå do ompæ paa fimfulmenlo de múda¡ do [mpqa gerd e ds o¡b
@n$ts¿çå, d€ hþ¡ono o utenslllos. alendondo æ ne@Hldæ dæ ôepañ*nenlos soti.
citåñlü, @nlorng Gpæif€ç¡6 e q@ntd€dË @n3tet6 no A¡e¡o I - TERI¡O DE RE-
FERENCIA
RFCESIMENTO DAS PRoPoSTAS: A pardr d6 06i30 ho6 do dh 09 do towtr|rc ds 2022.
TERMINo 00 RECEBIMENTo 0AS PRoPoSIAS: Atå h 09:(O hoB do dta 25 do fsveæio
dø2022.
lNlcro DAsEssÄo oE DtspuTA DE pREÇoS: àr 09:00 tnð do db 25 de bwqto de 2022
Pæ todæ æ æfoÉnclæ de tffipo $rá obstoado o horáflo do B6¡f a On.
LOCAL w.ømprðgoveromentds.qoÝt'A60 ldff tifcado no lhli. Éibcös..
AOUISIçAo 00 EDITAL Sils w.æmprðgovemæntals.gw.br e wi.mameteio.
prqovbi
rNFORlr,rAç0ES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525€10s.

l¡âmeteio,08 do levereim dE 2022.
Fmcjél¡ do OlveiE ¡¿ainardl

pßgælE

Avtso oE LtctfAçAo
PREGÄo ELEIRôN|Co No otsnoz -plv¡¡l Exct-uslo PARAME E Epp

PROCESSOADMINISÌRAT¡VO M()I6/2022-UC
- TlPoi l\¡enor pEço gtobal po itom.
oB.JEIO: Contr¿bÉo d€ mpæ paø fomeôi¡ñmto de æutmmlos odontolóoløs. âbn-
dsndo oi munhlpiG qw lmpt&ts€m equ¡ps do S¿údo Bù¿al na Estrôtóoh dã saijdo da
Fmllla, @nlomo potaria 3.034 de 20 d€ ndembÞ ds 2019, ønfom€ Aoæñcãd* å
quanüdd6 ænll¿ntos noAnqo I -TERMo DE REFÊRÊNCA
RF!.qBIMENTo DAS PRoPoSTAS| Aparú dð 08:30 hoê do dia 09 d6 towD¡rc do 2022.
TERMINO0O RECEBIMENIo 0AS PROPoSTASIAtá às t4ro0hoBdod¡s 24 de f.GÞtrc
dø2022.
lNfclo DAsEssÄo DE D|SPUTADE pREçOSrb 14:00 hffidodta24 dof8wEircd620¿
tsa6 lúð æ EfsÉnc¡¡g de bmæ $¡å obsoNado o horário dâ BÈtilâ fDn
LoC¡'L utw.ømprËgowmmsnbls.gwbr',acño tdondñc¿do no lini- lát¿øs..
AOUISIç4o DO ED¡TAL: Sit6 w.@mp6gowmontds.gwbr e ud.mmeietre.
ptqovDi
rNFoRtttAçoEs: (46) 35218107 ou (46) 352il105.

Mmeleire,08 do fovreirc do 2022.
FEnc¡ó¡¡ do OtiEiE ¡¡tdnardl

prcgæi6

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

no ondereÇo
o lnlãlb låôr

trdoreço acimã moncionsdo

,,:ý!:

FERNANDO ALEERTO CADORE
Profeito l\¡unicipal

Emro Do ESto aDmo ao
co{BD N¡{20t0

scio do hh, oohñdtr. æ ò þñh Ò &¡
tdMt@o

tÀ@tl^ffiÞaL M Uriclêrõ

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
MUNIcfpro DE Do¡s vtztNHos - oEPARTAtllENfo DEADMtNtsTRÂcÄo
Exlr_ato d0 pubtlc4ão do Conùatos,Atæ de R€gliûo de lreçoi, ConveñioJa temor
Adll¡vos no 0 1 9i 2022
T€qlqdePsmlssåo ds Us de Bons n.001n022 - tnsütüto de Saúde de Doh Viztnhos
- ISDV(Hospital Pró Vda) - CNPJ no08.298.6820001{3.
Igqlo qq.qu!p9¡!$9 de Éræuçáo n" tJ01/2022 - S.M, R$ondg Co¡srruto¡a do Obras
Eh6ll . CNPJ n' 08.715.392/00{i1.s7
Eslo docum€nlo 6tá dlsponfÿel n¿ lntegra no Dlá¡lo Ofic¡al Elstón¡co - ww.d¡âde
munlctpat.æm,br/amp

MUNrclp¡o oÉ Dots vtztNHos - DEPARTAtltENTo DEAoM¡N¡sTRAcÁo
Exl¡alo d€ pùbilcação ds Contratd, Ates do Rætst¡o de ereços, Cònvãntoi ó iãmæ
Aditlvos ro020/2022
Ala do.Roglstrc doPreços n" 009/2022 - ckolett¡ S€ry|@s de Terrapt€nagom e Lo€-€0 Ltda. - EPP - CNPJ n0 79.552.865/0001-t0.
C-onl¡-alo.n'--02412022 - Ltÿ¡arta € papataia Dots Vlzlnhor ltda - CNPJ no
26,387.445/0001-6.
Pdm6lo.fomoAditlvoAo Conkato nû 006/20?i . Marcos AntÖoio perelra ds Saolos
- lt4o - CNPJ no 02.476.734/0001-77
Éslo documenlo ostá dllponlvo¡ ns fntogrâ no Olárto Ofc¡al Etorôntco _ ww,d¡ario.
munrctpat.@m.Þ/amp

i Tì a1 al AssocrAÇÂo REGToNAL DE SAúDE Do suDoEsTE/ì l¿, \ \ CNPJ 00,333.678/0001.96 - Fone/Far f0XX46) 3524-5335

ÄAù ù *o *'38ËJilSii;äîno' n',sot 
rÈ.a,,H:4qu 

ermø,

wM10 00 coxrRÂlo ilr ¡&oal
NEXroþtuoþE 0! ucFAcÄo M mtbzo
CHUAfl ENo ¡úBuco F òof¡o:oco.inr,r.:¡¡ftryþ ¡EcroN^t oe súoe æ suDossrE.

Obl.lo: Coñht¡do d. ætutçod. holp.drg.ñ plD g.!bnb!, puarp.rr.6,.6 !øm.
Fnhrnllr. d. ¡6'do øm protoæto pår¡ ulutdi..ñ p.dodo d. intlr¡¡tu¡lo no Hotrlbl
8.glon.l û 9ud6il. Di W¡rl.rÀrb.ro P!cô[! - HnSwAp, p!6 p6!hdd6, €m sd.

ecaRoo À¡rôN¡oofrtrÃ
neStÞ¡dgÆt8

Émto DE aomo Ao co¡fRAto N. 91tr0f
orlPEfl BÀ De uqTAçÀo N, tmo2t
conrdnt.tNoc¡Àç,Ão REG|oML oE suoE oo suooEslE.
c6hl¡c.: od.d M.dldñ! tü¡
Oùþtoi hbbdo ú-.mf.sp!ß rcrbç¡odo $dçor.rFqludor.hforrp¡¡ lntsrnth.
Èn m Rllkl, Yq4 8¡m d. @r, AilpnbE lnh eûc, p!6 endh.nb;omË [ d!
Ærocl!ç& Rehd d. S.ø. @ M.¡t. - ÆSg
Pnâmtt202ÀMA.
vdoi Rs l!..s.m tbn d qu¡üo4ñt6. d4o.ñla. on6 Idtr)
Fær Cffi.rød. Fr..ùo &rtldPR.

EttRATo R€srsÁo paRctÄLoo cotlMro [.i&m[
rilExoGruoaDE oE Ltctrac^o N Mroro
CHMMEIIo Pù6Uco Fi[doil
c¡nh[¡r.:Noctaç¡o REoroNAroE gúoE 0O suæEStE.
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DIARIO OFICIAT ETETRÔNICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
QUARTA-FEIRA" 9 DE FEVEREIRO D82022 ANO: VI i

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃO N": 1169- 7 Pág(s)

AVISO DE L¡CITAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 013/2022 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADM¡NISTRATIVO NO 016/2022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de pedra graduada, atendendo a necessidade do Departamento de
Urbanismo, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A pañir das 08:30 horas do dia 09 de fevereiro de 2022.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo DAS P .

rNícto DA sESsAo DE D|SPUTA DE PREçOS: às
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

^ LOGAL: t¡Jww.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".
'AQUlslçAO-DO EDITAL: Sites www.comprasqovernane¡tats.ggÉl e www.Inarmeleiro.þr.qov.br.
TNFORtiAçöES: (46) 3525-81 offi
Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVISO DE LICITAçÃO PREGAO ELETRÖNTCO No 014t2022 - pMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01712022-LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de material de limpeza geral e de alta concentração, de higiene e
utensílios, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
REGEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 09 de feyereÍro de 2022.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DAS P .

tNícto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

^.LOGAL: www.comÞrasqovernamenfais.qov.br "Acesso tdentificado no link - licitaçöes".
AAUISIÇ e www.marméleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçöES: (a6) 3525-81 O@
Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

Avlso DE LlclrAçÃo PREcÃo elËrRÖNtco No 01 stzozz- pMM - EXcLUStvo PARA ME E
. . ':,.ERP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 01812022:LIC,,.

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos odontológicos, atendendo os municípios que
implantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia da Saúde da Família, conforme portaria 3.034 de 20 de novembro de
2019, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A pa,rtir das 08:30 horaq do diq 09 de fevereiro de 2022.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo DAS de 2022,
tNfcro DA SESSÃo DE DtspurA DE pREços: asT¿-:
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Arasitia @fl.
LOCAL: www,comprasqovernamerJtais.qov,br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes".

l

i tcPI Bfras¡l

I

"ì---
I

I

I

Olár¡o Of¡clal Asslnado Eletronlcamente com Cert¡flcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garêntlâ da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

http://www.marmeleíro.pr,qov.br/ no llnk Dlárlo Oflclã1,

Início

Página 6
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DIARIO OFICIAT ETETRONICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ,

ATOS DO PODER EXECUTIVO

AOU lSlçÃO_DO EDITAL: Sites www.comprasq,ove,rqamentals.gov.br e @.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou t¿6)s525¡loSl

Marmeleiro, 08 de fevereiro de 2022.

Francléll de Ollvelra Mainardl
Pregoeira

^

^
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0910212022 07:47 Mural de Licitaçöes Municipais t 1û0(f

TCEPR
ï{{srfl@sNwrrruwtaôÀ

Detalhes processo licitatório

[oltar

Entidade Ëxecutora MUNICIPÏO DE MARMELEIRO

a.o- j 2p22 ,

i........... .. ..:

No licltação/dispensa/inexiglbllidade* 15

Modalìdade* Pregão

Número edital/processo* 01812t22

Instituiçâlo Finance¡r¿r

Contrato de Ernpréstirno

I

.1

Þescrição Resumida do ObJeto*

Preço máximo/Referêncla de preco - 20.690,00

R$x

Datiì de Lancðrnento do Edit¿l tö8102/2022

Dðta da Abertura das Propostas 2410212022

pf.s"y!r!r.l.e.n-!g-s-.{.e..pts,crl[nes.lnfpL[¡.ç1.,o_¡.!_l9.l.mp ll!.[¡.!srf lf.

Contrâtðção de enrpresa para forneclmenlo de equlpämentos r:clontológicos,

atendendo os tnunicíplos que itnplantaram equipes de Saúde Bucal na Estratégia

rla Saúde da Famllla, confor$o portarla 3,034 de 20 dc novcmbÌo d¿l 201.9.

Forma de Avaliçã6 Menor Pteço v

Dotaçäo Orçanrentárla* 0802 1.0301.001,6202744905208000 i

Data Registro

Data Registro

oÐt0212022\ ... .... . ..

NOVA Data cla Abertur" das Propostas I -- - 
ir.i

Þ¿rta de l-ançämento do Edltål I f

i......., .... . ...... ......1

Data da Abertura das Propostas f*"^-- 
^- "ì

ii
Há lterns txcluslvos paÍ¿r EpP/ME? gìlm

llá cota de partlclpação parð EPP/ME? Nåo

Tratô-se de obra conr exlgêncla de subcontratação de ËPP/MË? Náo

Há priorldade para aqulslções de nricroemprcsas reglonals ou locais? Não

Data Câncelarnentr'r i l

CPFe 8148028931 (þSQU)

^
Percentual de partìclpâç¿ïo 0,00

;trt r Ê.drÈ

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlcipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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uxt96120. ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE |TENS - pREcÃO ELETRÔNtCO No 00015/2022-000

I - ltens da Licitação

Descrlção Detalhada: Mocho odontológico com encosto (cadeira giratória para facilitar a movimentação e procisão em procedlmentos cirtirgicos, muito
utilizado na odontologia); material de confecção em aço carbono; regulagem altura a gás; com apoio/suporto nos pés; estrutura
base na cor cinca; estofado na cor azul céu; tecido courvin; peso real suportado 1 1Okg; regulagem de inclinaçäo do encosto;
ostrutura glratória; estrutura com rogulagem de altura a gás; regulagem altura do encosto; altura do mocho 92 cm; largura da
baseiapolo pés 59cm; altura oncosto 29cm; largura encosto 42cm; profundidado do assento 44cm; altura chão/assento 65cm.
CODIcO FNS: 2954

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Partlclpação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

. Unldade de Fornecimento: Unldade
Valor Total (R$): 855,00

+lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 1,00

-ocal de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

2 - Fllme lmprorsora

Descrlção Detalhada: lmpressora Laser: Especificação mfnima: que esteja em linha de produção pelo fabrlcante; lmpressora laser com padrão de cor
monocromátlco; resolução mlnima de 1200 x 1200 DPI; velocidade de 35 páglnas por minuto PPM; suportar tamanho de papel
a5, a4 carta e offcio; capacidade de entrada de 200 páglnas; clclo mensal de 50.000 páginas; intelace USB; permltir
compartilhamento por meio e rede 10/100/100 ethernet e WlFl 802,1 I b/g/n; suportar frente e verso automático; o produto
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses, CODIGQ FNS: 10896

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Nãto Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Grltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade
Valor Total (R$): 3.980,00
Intervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

Descrlção Detalhada: Compressor isento de óleo, reservatório de no mfnimo 120L, 3 motores de Potêncla mlnlma 2HP por motor, consumo máximo
15 pés; 220v - ideal para consultórios odontológicos e procedimentos laboratoriais. Capacidade para 4 consultórios, sistema de
inalação com 10 pontos e bico de ar comprimido de secagem de material na central de esterilização. Com o motor com maior
refrigeração e componentes internos confeccionados em cerâmica, silencioso: de no máximo 72 Db de rufdo; painol de controle
com display digital que exlbe lnformações em tempo real do motores e do equlpamento; permlte habilitar ou desabilitar o
funcionamento individual de cada motor, verificar o tempo acumulado de trabalho dos motores, conflgurar a pausa na sequêncla
de lnlcialização entre motores e ajustar as pressões de ar para acionamento e desligamento do compressor; controle automático
de acionamonto/rellgamento de cada motor reduz¡ndo a alta corrente gerada; com tratamento interno e externo de antioxidante
(pintura elekostática); aberturas laterais, para futuras inspeções; reservatório de ar certifìcado pelo INMETRO (selo
compulsório); Sensor eletrônico de medição de pressão; válvula de seguranç

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPPiCooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 1 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitáv€l

Unldade de Forneclmento: Unidade
ValorTotal (R$): 15,855,00

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (1)

PREGÄO ELETRÔNICO NO OOO15/2022.OOO UASG 454524 1110212022 17:12 (1t1)


